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CAPÍTULO IV 

DA IMPUGNAÇÃO 

Art. 499 Observados os princípios processuais constitucionais que asseguram a ampla 

d e fesa e o contraditório, o sujeito pass ivo poderá apresentar a impugnação com efeito 

s uspensivo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação do Auto de Infração o u da 

Notificação de Lançamento de Débito. 

Art. SOO O s ujeito pass ivo poderá. espontaneamente, depositar o valor correspo ndente ao 

lançamento, inclusi ve os respectivos acréscimos e penalidades legais, calcu lados à data 

do referido depósito, ficando, a partir de então, desobrigado do pagamcmo de qualquer 

acréscimo. 

Art. 501 A impugnação poderá ser restrita à parte do auto de infração ou da notificação 

de lançamento de débito, desde que se comprove com o respectivo pagamento, o 

parcelamento ou a dispensa, por meio hábil, da parte incontroversa da obrigação 

tributária. 

Art. 502 Na impugnação, o s ujei to passivo deverá a legar toda a matéria que e ntender útil 

à s ua pretensão, indicando e requerendo as provas que deseja produzir, a nexando , de 

pronto, as que cons tare m de documentos. 

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS 

Seção I 

Das espécies 

Art. 503 Da decisão de primeira instância administrativa caberá, com efeito suspe ns ivo: 

1. 

li . 

reexame necessário; 

recurso volunl'á rio. 

Subseção I 

Do reexame necessário 

Art. 504 Da decisão de primeira instância contrária, no todo ou e m parte, ao Erário 

Municipal, haverá remessa de ofício ao Secretário competente, com efeito su spensivo, 

para reexame necessário. 

Parágrafo único. Quando a autoridade julgadora deixar de promover a 

providência assinalada no caput deste a rtigo, c umprirá ao servidor iniciador do processo 

administrativo tributário, o u qualquer outro que do fato tomar conhecimento, provocar a 

rnmessa ao julgador de segunda ins tância. 

Art. 505 O reexame necessário deixará de ser efetuado quando resultar de crédito 

tributá ri o originário de diminuto valor, circunstância que deverá ser anotada, no texto da 

decisão s ing ular, pelo respectivo julgador. 

Parágrafo único. P ara fin s do disposto no caput deste artigo, considera-se como 

.. crédito tributário o ri g inário de diminuto valor" aquele cujo montante seja inferior a R$ 

410,00 (quatrocentos e dez reais). 

Art. 506 Subindo o processo administrativo tributário, a título de 1·ecurso voluntário, e 

sendo também o caso de reexame necessário, o Secretário competente tomará 

conhecimento pleno do processo. como se houvesse ocorrido ambos os recursos. 

Art. 507 As decisões s ujeitas ao reexame necessário não se tornam definitivas na esfera 

administrativa enqua nto não ocorrer a manifes tação de segunda ins tânc ia. 

Subseção II 

Do recurso voluntário 

Art. 508 Da decisão de primeira ins tâ ncia caberá recurso voluntário, total ou parcial , para 

o Secretário competente, a ser interposto no prazo de 30 (trinta) dias. contados da ciência 

da decisão de primeira ins tâ ncia adrninistrati va, podendo ser a presentada prova 

documental cuja produção não foi possível antes do julgamento de primeira instância. 

Parágrafo único. Quando não for a presenta do o recurso, na fonna prevista neste 

artigo, encaminhar-se-á o processo administrativo tributário para, quando for o caso, 

cobra nça administrativa o u inscrição em Dívida Ativa. 

Art. 509 O recurso voluntário apresentado intempestivamente será considerado sem 

efeito, tornando irreformável na esfera administrativa a decisão de prime ira instância. 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
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CAPÍTULO VI 

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Art. 510 Da decisão do Secre tário competente que ao interessado se afigure omissa, 

contraditória o u obscura, caberá pedido de esclarecimento, interposto no prazo de 1 O 

(dez) dias, da data de publicação do acórdão no Diário Oficial do Município, ou cm outro 

local de publicação utilizada pe la Prefeitura. 

§ 1° Não será conhecido o pedido d e esclarecimento, sendo, de plano rejeitado, 

q uando: 

1. 

II. 

for considerado manifestamente protelatório ou vise. indiretamente, a 

reforma da decisão; 

n ão conte nha indicação precisa da contradição, da omissão ou d a 

obscuridade apontada. 

CAPÍTULO VII 

DA EFICÁCIA E DA EXECUÇÃO DAS DECISÕES 

Art. 511 São definitivas, no âmbito adminis trati vo. a s decisões relativas aos processos 

administrativos tributários proferidos: 

1. 

li. 

na primeira instância, não sujeitas a reexam e necessário, bem como 

n aque las em que, esgotado o prazo, não tenha s ido interposto o recurso 

voluntário, nos termos deste Código; 

n a segunda instância, quando esgotados todos os meios recursais. 

Parágrafo único. Quando o recurso voluntário for parcial , tornar-se-á definitiva, 

desde logo, a parte da decisão que não tenh a s ido objeto de recurso. 

Art. 512 Transitada em julga do a decisão condenatória, será adotada a providência 

adequada pelo órgão compete nte, dentre as quais: 

1. 

II. 

III. 

IV. 

V. 

VI. 

a intimação do sujeito passivo para que efetue o recolhimento do c rédito 

tributário relativo à decisão administrativa. no prazo de I O (dez) dias; 

a conversão do depósito em dinhe iro; 

inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa, sem que tenha ocorrido 

correspondente recolhimento, na fonna do inciso 1 deste artigo, e 

posterior remessa da certidão à cobrança executiva; 

comple m e ntar ou levantar depós itos efetuados e m garantia ; 

liberação de bens retidos e depositados, o u pela restituição do produto 

de sua venda, se houver ocoJTido a lienação; 

na s imples c iência ao suj e ito passivo, da decisão a e le favorável, e 

modificação do lançamento ou cancelamento do auto de infração, se for 

o caso. 

Art. 513 Quando os valores depositados forem superiores ao montante do crédi to 

tributário apontado n a decisão, será o excesso restituído ao interessado, e sendo inferiores, 

será o devedor intimado a recolher a diferença remanescente no prazo de 10 (dez) dias. 

CAPfTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO DE CONSULTA 

Seção J 

Considerações preliminares 

Art. 514 É assegurado ao sujeito pass ivo e as entidades representativas de categorias 

econômicas e profi ss ionais o direito de efetuar consulta sobre interpretação e ap licação 

da legis lação tributária e tributos de competênc ia municipal , a ntes da instauração de 

qualquer procedimento de fiscalização. 

Art. 515 A consulta será dirigida ao Secretário competente, a quem compete aprovar o 

Parecer, após prévio exame e manifestação da sua Assessoria, devendo apresentar. de 

forma c lara e precisa, o caso conc 1·eto, os e lementos indispen sáveis ao entendimento da 

s ituação de fato, indicando, se possível, os di spositivos legais e instruídas, se necessário, 

com documentos. 

§ 1° As consultas, quando formalmente efetuadas, serão respondidas sob a fonna 

de Parecer, pelos servidores do Fisco ou pelos m embros da Assessoria Jurídica Municipa l, 

no prazo de trinta dias, prorrogáveis a c ritério da autoridade competen te. 
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§ 2° A Adminis tração dará c umprime nto a resposta à cons ulta , sa lvo se baseada 

em e lem entos inexatos fornecidos pelo contribuinte. 

§ 3° O con s ul e nte pode rá, a seu c rité rio, expor a inte rpre tação que d á aos 

di s p ositivos d a legis lação tributári a aplicáveis à m a té ri a con s ultada. 

§ 4° Cad a cons ulta deverá refer ir-se a uma única m a té ri a, ad mitindo-se a 

c umulação. n a m esm a petição. a p e n as qua ndo se tra ta r d e ques tões conexas. 

§ 5° A con s ulta poderá ser a p resenta d a pe lo inte ressad o, seu representa nte legal 

o u p rocurador h a bilitado junto à S ecre ta ria Munic ipal d e Finança s contra recibo, através 

da segunda v ia d evidam e nte p rotocolizad o. 

§ 6° P ara m e lho r instrução d o procedime nto, po d e rão ser so li c itad as in fo rmações 

o u a realização de diligênc ias. 

Art. 516 T ratando a cons ulta sobre m até ri a j á a p rec ia d a e e luc idada, o ó rgão fi scal 

recebed o r se p ronunciará com base e m parecer o u legis lação pe rtine nte. 

Art. 517 T rata ndo a cons ulta sobre m até ri a j á a preciada e e luc idada, o ó rgão fi scal 

recebed o r se pro nunciará com base e m parecer o u legislação pertine nte. 

Seção li 

Dos efeitos da cons ulta 

Art. 518 A cons ulta formulad a a ntes d o p razo para recolhime nto d o tributo ex ime o 

cons ul e nte d o pagam e nto d e multa m o rató ri a e d e m a is acréscimos legais. desd e que o 

pagam e nto d o tributo sej a e fe tuad o e m a té 15 (quinze) dias, conta dos d o recebime nto d a 

respos ta. 

§ 1° Quando formulada a pós o p ruzo para recolhime nto d o tr ibuto dev ido. o 

cons ul e nte deve rá recolhe r o t ribu to acresc ido d e multa m o rató ria e d e m a is ac réscimos 

legais . 

§ 2° O cons ule nte po d e rá evitar o pagam e nto d e multa m o rató ria e d e m a is 

acréscimos legais se efetuar pagam e nto o u prév io d e pós ito admini s trati vo correspo nde nte 

ao seu d ébito. 

§ 3° R esulta ndo indevido o pagam e nto o u o prévio d e pósito adminis trativo, será 

restituído, a tualizad o m o ne ta ri am e n te, no prazo de 3 0 ( trinta ) dias contados d a no tificação 

d o consule nte. 

Art. 519 A m uda nça d e o rien tação fo rmula d a c m nov;;1 consulta som e nte prevalecerá 

depo is d e c ie ntificado o consule nte d a a lternção efetua d a. 

§ 1° A muda nç a d e crité rio j u rídico só po d e rá ser e fe ti vad a, e m relação a um 

m esm o s uj e ito pass ivo, qua nto a fato gerador ocorrido pos te rio rme nte a sua intro dução. 

§ 2º N a hipó tese d e muda nç a d e e nte ndime nto fi scal, a nova o ri e nta ç ão ating irá a 

todos, ressal vad o o dire ito d aque les que a nterio rme nte procederam d e acordo c om o 

parecer v igente a té a d a ta da m o dificação . 

Art. 520 E nquanto não soluc io nad a a con sulta, ne nhum procedime nto fi scal será 

p ro m ovido contra o consule nte, e m rel ação à espé cie cons ultad a, dura n te a tra mitação d a 

c ons ulta, exceto qua ndo versare m sobre di spositivos inc ontroversos e 1ne ra 1ne nte 

pro te la tó rios, o u sobre d ecisão adminis trativa o u judicia l re ite rada e d e finitiva. 

Art. 521 N as hipó teses d e tributo a purad o o u destacad o e m d ocume nto fi scal, a ntes o u 

depois d e formulada a cons ulta, continua o con tri b uinte o brigad o a recolhê -lo na fo rma 

da legis lação pe rtine n te. 

Art. 522 Não cabe pe dido d e recons ideração de d e cisão d e con sulta, salvo se, a c rité ri o 

d o órgão consulti vo, o cons ule nte apresenta r ar g ume ntos con v incentes o u pro vas 

irrefu táveis d e que a respos ta n ão a te nde u à correta inte rpre tação d a le g is lação. 

Parágrafo únic o . O cons ule nte d everá ad o ta r o e nte nd ime nto contido na respostu 

de s ua consulta o u efetua r o pedido de recons ideração, no p razo de 15 (quinze) di as, 

conta d o d a data do seu recebime nto. 

Art. 523 N ão p rodu z irá qua lque r efeito e será ind eferida, d e pla no, a consulta, q ua ndo: 

1. 

li. 

fo rmula d a depo is d e inic iado o p rocedime nto fi scal contra o cons ul e nte; 

form u la d a após a lavratura d a No tifi c ação de L a nçam e nto d e D ébito o u 

do A uto de Infração, c ujos funda m e ntos se re lacione m com a m a té ria 

consultada; 

UI. fo rmula d a em d esacordo com as forma lida des esta tu íd as na legis lação 

o u qua ndo não descreva, exata m e nte, a h ipó tese a que se re fe r ir , o u não 

conte nha os e le m e ntos necessárioi. à solução; 

IV . o fato o bje to d e cons ulta j á h o u ver s ido o bje to d e decisão a nte rio r , a inda 

não m o dificada, proferida e m consulta o u litíg io e m que te nha s ido 

pa rte o consul e nte ; 

V . fo r manifes ta m e nte pro te la tó ri a; 

VI . 

vu. 

o fa to esti ver disciplinado e m a to no rma ti vo, publicad o antes d e s ua 

interposição; 

o fato es t iver d e finid o o u decla ra d o em disposição literal d e le i. 

Parágrafo único. Com pete à a uto ridad e cons ultad a d e cl ara r a ine fi cácia d a 

consulta. 

Seção 111 

Da comunicação da respos ta 

Art. 524 A resposta à cons ulla será e ntregue pessoalme nte. m e dia nte reci bo d o 

con sule nte, seu re presenta nte o u p reposto, o u a inda pe los Correios, m edi a nte Aviso d e 

R ecebime nto - A R , d a tad o e ass ina d o pelo cons ul e nte, seu representa nte, pre posto o u po r 

q ue m , cm seu no m e, receb a a cópia d a respos ta, no p razo d e 3 0 ( trinta) d ias, p rorrogável 

por ig ual p eríod o, a crité ri o d o Fisco. 

§ 1° Omitida a d ata d o A R , dar-se-á po r e ntregue a resposta 15 (quinze) dias a pós 

a d a ta d a postagem . 

§ 2° Se o cons ule nte n ão for e ncontrado, po d e rá se r intimado po r e dita l para 

com parecer à Secreta ria Mun ic ipa l d e Fina nças no p razo d e 5 (c inco) dias, para recebe r a 

resposta. sob pena d e ser a cons ulta cons iderada sem e fe ito. 

Seção IV 

Disposições gerais sobre consulta 

Art. 525 A o reque rimento o u comunicação com na tureza o u e fe ito d e cons ulta , a plicam ­

se as di sposições d este Capítulo. 

Art. 526 Se os fa tos d escritos na con sulta não correspo nde re m à realid a d e , te ndo po r 

obje to o re ta rda m e nto d o c umprime nto d e o brigações tributá rias, serão adotad as, 

imediatame nte, as p rov idê nc ias fi scais estabe lecidas neste Código e e m legis lação 

específica. 

Art. 527 As consultas re lati vas a fa tos idê nticos poderão ser o bje to d e uma só d ecisão, 

d es tina ndo-se cópia do pro nunc iame nto a cada consule nte. 

Art. 528 Dos d ocume ntos a nexados ao p rocesso administra tivo tributário pode rão, a 

re que rime nto d as partes, ser fo rnecidos tras lados, cópias e certidões. 

LIVRO COMPLEMENTAR 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 529 O Município ad o ta rá valo res e m re al pa ra os cálculos dos tr ibutos, pena lidades 

e o utras di spos ições previs tas neste Código. 

§ 1 º O s valo res serão co rri g idos a nua lm e nte po r a to d o Poder Executivo, 

c o ns iderando os d ados d e a tua lização d o Índ ice d e Preços ao Consumido r Amplo ( TPC A ­

E). a purado pe lo Ins tituto B ras ile iro d e G eogra fi a e Estatís tic a ( IBGE). 

Art. 530 Fic a o Po d e r E xecutivo auto ri zad o a regula m e ntar a presente Lei no que coube r , 

sob o prazo d e 120 (c e nto e vinte ) dias, a conta r da d a ta d e s ua publicação. 

Art. 531 Observa das a s previsõe s d a Lei Fed e ra l nº 13 .874/2019, as ati v idad es 

cons iderad as de bai x o ri sc o serão d ispe nsad as d e Al varás e L icenças para seu 

func io nmne nto. 

Parágrafo único. C o ns iderand o que o g rau d e ri sco é o nível d e pe rigo po te ncial 

de o corrência d e danos à inte gridade fís ica e à saúde humana, ao meio ambie nte ou a o 

patrimônio e m decorrê ncia d e exercício d e ati v idade econômic a, serã o c onside radas 

ati v idad es d e b a ixo ri sco to das aquela s previ stas e m a to no rmati vo Fede ral , Estadual e 

Municipa l. 

Art. 532 Esta Lei Complementar entra em v igo r na d a ta de s ua public a ç ão , com aplic a ção 

para o e x e rcício seguinte , respei tando o princípio da ante rioridade tributári a. 

Art. 533 Revo gam-se a s di spos içõ e s em contrário, em e specia l a Lei Complementar nº 

11 /20 18 (Có dig o Tributá rio Municipa l d e Curra is - PI) . 

Gabine te do Prefeito Municipal d e Currais - PI, 10 d e novembro d e 2022. 

-------------------------------------------------------------

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

Prefeito Municipal 
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ANEXOI 
LISTA DE SERVIÇOS - ISSQN 

(Lis ta de serviç o s anexa à Lei Compleme ntar fede ral nº 116, d e 3 1 d e julho de 
2003 , que ' "Dis põe sobre o llnposto S o bre S e rviç o s de Qua lque r Natureza, d e 
compe tê ncia dos Municípios e d o Dis trito F edera l, e d á o utras providê ncias".) 

ITEM 

1.01 
1.02 

1.03 

1.04 

1.05 
1.06 

1.07 

1.09 

. OI 

3.0 2 

13.03 

13.04 

G.0 5 

'1.0 1 

li.02 

4.0 3 

. 04 

.0 5 
4.06 
4.07 
4 .08 

4 .09 

.10 

. li 
4 . 12 
4. 13 
4. 14 

. 15 

. 16 
'1.17 
'1. 18 
,1. 19 

~-20 

'1 .21 

~.22 

li.23 

. O I 

~.0 2 

. 0 3 

. 04 

. 0 5 

5.06 

5.0 7 
5 .08 

. 09 

. OI 
6.0 2 
'5.03 

SERVIÇOS 
Serviços d e in formá tica e congêne res. 
Aná lise e d e senvol v ime nto de s is te mas. 
!Program ação. 
P rocessam e nto, a rmazen a m e nto o u hospedagem d e d ad os, tex tos, imagen s, 
!víd eos, páginas e le trônicas, a plica tivos e s is te m as d e info rmação, e ntre o utros 
o rn1a tos, e congêne res. 

E la boração d e programas d e computadores, inc lus ive de j ogos e le trô ni cos. 
inde p e ndente m e nte da arquite tura con s trutiva d a m áquina e m que o programa 
·crá execu tado, inc luindo ta ble ts, s m a rtpho ncs e congêne res. 

.Licenciam e nto o u cessão de Wre ito de uso d e progra m as d e comoutação. 
!Assessori a e consulto ria e m info rmá tica. 
S upo rte técnico e m info rmá tica, inc lus ive ins ta lação, confi g u ração e 
n a nute nção d e p rogram as d e computação e bancos d e d a dos. 
la nejam e nto , con fecção, m a nute nção e atua li zação d e náginas e le trônic a s. 

Dispo nibilização, sem cessão d e finiti va, de conte údos de á udio, vídeo, imagem 
• tex to por m e io d a interne t. respeila d a a imunidade d e li v ros, j o rna is e 

!Periódicos (exceto a d is tribuição de conte údos pelas prestad o ras de Serviço de 
A cesso Condic io na do, de q ue trata a Lei federa l no 12.4 85, d e 12 de sete m b ro 
Ide 20 11 , s uje ita ao JC M S). 
Serviços de pesauisas e desenvolvi m e n to d e aua lq ucr natureza. 
Serviços de oesau isas e desenvolv ime nto d e q ua la uer na tureza . 
Serviços prestados m e dia nte locação, cessão d e di re ito de uso e congên e res. 
!Cessão d e d ire ito d e uso d e m arcas e de s ina is d e p ro paganda. 
!Explo ração d e salões de fes tas, centro d e convenções, escritó rios 
v irtua is, s ta nds , quad ras espo rti vas, es tád ios, g inás ios, a uditó rios, casas de 
!espe táculos, parques d e d i versões, canc h as e congêne res , pa ra realização d e 
!eventos o u negócios d e q ua lq ue r natureza. 
[Locação, s ublocação, arrenda m e nto. di reito d e p assagem o u pe rmissão d e uso, 

o mpa rtilhad o o u não, d e fe rrovia, rod ovia, postes, cabos, dutos e condutos d e 
aua la ue r na tureza. 
Cessão d e a nda imes, pa lcos, coberturas e o utras estruturas d e uso te moo rário. 
!Serviços d e saúde, assis tê nc ia m édica e congêne res. 
!M edicina e bio m e d icina. 
A ná lises c línicas, pa to logia, e le tri c id ade m é dica, rad io te rap ia, q uimi o le ra pia, 
lu lt rassonogra fi a, ressonâ nc ia m agné tica, radio logia, tomografi a e con gêne res. 

iHospitais, c línicas, la bo ra tó rios, sana tó rios, m a nicômios, casas de saúde, 
prontos-socorros, a mbulatórios e congêneres. 
n s trume ntação c irúrg ica . 

A.c uou ntu ra. 
'Enfermag em, inc lus iv e serv iç o s auxil iares . 
Serviç o s farmacêuticos . 
trerapia o c upacio nal , fis ioter.:tpia e fonoa udio log ia . 
trera pias d e qualque r esp écie d estinadas ao tratamento fís ico, orgânico e 
mental. 
!Nutrição. 
O b s tetríc ia . 
Odo nto logia. 
Ortó ptica. 
[Pró teses sob encomenda. 

s icanálise. 
s icologia. 

!Casas d e re po uso e d e recupe ração, creches, a s ilos e con gêne res . 
nseminação a rti ficial , fe rtili zação in v itro e congêne res. 

!Bancos de sang ue, le ite, p ele, o lhos, óvulos, sêmen e congêneres . 
~ole ta d e san g ue, le ite, tec idos, sêm e n , ó rgãos e m ate riai s bio lógicos d e 
aua laue r esn écie. 
Unidade d e atend ime nto, ass is tê nc ia o u tratame nto m óvel e con gêneres. 

!a nos d e medicina d e g rupo o u ind iv idual e con vênios para prestação d e 
!assis tê ncia m é dica, hospita la r , o d o nto lógica e congêneres. 
O utros pla nos de saúd e que se c umpram at ravés de se1viços d e te rce iros 
!contrat ad os, c red e nc ia dos, cooperados o u ape nas pagos pe lo o pe rador d o pla no 
n e diante indicação d o be ne fic iár io . 
Serv iços de medicina e a ssis tê ncia veterinári a e congêne res. 
IM:edicina veteriná ri a e zootecnia . 
!Hospitais, c línicas, a mbulató rios, p rontos-socorros e congêne res, na á rea 
!veteriná ri a. 
!Laborató rios d e a n á lise na á rea veterinária . 

nsem inação a rtificia l, fe rtili z ação in v itro e congêne res . 
Bancos d e san g ue e d e órgãos e congêne res . 
Coleta d e san g ue, le ite, tec idos, sêm e n , órgãos e mate ri a is b io lógicos de 
b ua laue r csoéc ie. 
:Unidad e d e a te nd ime nto, ass is tê ncia o u tra ta m e nto m ó ve l e congêne res. 
G u ard a, t rata m e nto , a m estramento, e mbe leza mento, a loj amento e c o n gêne res. 

!a nos d e a te nd ime nto e ass is tê nc ia médico-vete riná ri a . 
Servicos de c u idados pessoais, esté tica, ativ idades físicas e congêne res. 
Barbearia, cabele ire iros, m anic uros, pedic uros e congêne res . 
Estetic is tas, trata m e nto de pele, d e pi lação e congêne res. 
!Banhos, duc h as, sauna , m assagens e congêneres. 
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IG inást ica, d a nça, esportes , natação, a rtes m a rc ia is e d e m a is ati v idades fís icas. 
]Centros d e e m agrecime nto, spa e congêne res. 
Aplic ação d e ta tuagens, piercings e con gêne res. 
!Serviços re la ti vos a e ngenha ria, a rquite tura, geologia , urbanismo, construção 
!civil , manute nção, limpeza, meio a mbie nte, saneam e nto e congêneres. 
!Engenharia, agro no mia, agr in1e nsu ra, arquite tura, geologia, urbanism o, 
loaisagis m o e congêneres. 
!Execução, po r adminis tração, e mprei tada o u sube mprei tada, de obras d e 
·onstrução c iv il , hid rá uli c a o u e létri c a e de o utras o bras sem e lhantes, inclus ive 

!so ndagem , pe r fu ração d e poços, escavação, d ren agem e irrig a ção, 
~e r·rapla nagem , pavime ntação, conc retagem e a ins ta lação e m o ntagem d e 
jprodutos, peças e equipam e ntos (exceto o fornecim ento de m e rcadorias 
[Produ z idas pelo presta d o r d e serv iços fora d o local d a prestação dos serviços, 
q ue fica suj e ito ao IC M S). 
E la boração de pla nos diretores , estudos de v ia b ilidade, estudos 
!organizaciona is e o utros. re lacio n ados com o b ras e serv iços d e e ngenha ria; 
!ela boração d e a nte p roj e tos, p rojetos básicos e proj e tos executi vos pa ra 
trabalhos de e ngenha ri a. 
!Dem o lição. 
[Reparação, conservação e reforma d e edifícios, estradas, po ntes, po rtos e 
!congêne res (exceto o fo rne cime nto d e m e rcad o rias produ z idas pelo prestad o r 
lctos serviços, fora d o local d a p res tação d os serviços, que fica s uj e ito ao 
~C M S). 
!Colocação e ins ta lação d e ta petes, carpetes, assoalhos, cort in as, re vestime ntos 
lcte parede, v idros, di v isórias, placas d e gesso e congêneres, com m ate ri a l 
!fornecid o pelo to m a d o r d o serviço. 
!Recupe ração, raspagem , polime nto e lus tração d e pisos e congêne res. 
K:alafetação. 
jVarrição, cole ta, re m oção, incine ração, l:rata m e nto, reciclagem , sepa ração e 
destinação fina l de lixo, rejeitas e o u tros resíduos quaisquer. 
._,im peza, m a nute nção e conservação d e v ias e logradouros p ú blicos, imóveis, 
lch aminés, piscinas, p arques, jardins e con gêneres. 
Decoração e j ardinagem, inc lus ive corte e poda d e árvores. 
leonlro le e tra ta m e nto d e e flue ntes d e qua lque r na tureza e d e agentes f ís icos. 
la uím icos e b iológicos. 
IDedeti zação, desinfecção, des inseti zação, imunização , hig ie nização, 
lctesra ti zação, pulverização e congêne res. 
1Floresta1nento, retlorestrun e nto, semea dura, adubação , re paração d e solo, 
IIJ la nlio, s ilagem , colhe ita. corte e d escascam e nto de árvores, s il v ic ultu ra. 
Jex plo ração fl o restal e dos serviços congên ere s indissociáveis d a fo rmação , 
m a nutenção e colhe ita d e fl o restas, para aua isque r fins e nor qua isaue r m e ios. 
!Escoram e nto, conte nção d e e ncostas e serviços congêne res. 
!Lim peza e dragagem d e rios, po rtos, cana is, baías, lagos, lagoas , represa s, 
!açudes e congêneres. 

!Acompa nhamento e fi scaJização d a execução d e o bras d e e n genha ria, 
!arquite tura e urbanismo. 
IAerofotogrnmetria (inclus ive interpr-etaçao), c aito grafia, m a peam e nto, 
leva ntame ntos topográficos, batimé tricos, geog rá fi co s, g e odésicos, geológicos, 
geofís icos e congêne res. 
Pesquisa, perfu ração. ci m e ntação, m ergulho, pe rfilagem , conc retação, 
este munhagem , pescaria, estimulação e o u t ros se rv iços re lacion ados com a 

!explo ração e explo tação de pe tró leo, gás natural e de o utros recu rsos minera is. 
IJ'Juc leação e b o mbardeam e nto d e nuve ns e con gêne res. 
S e rv iços de educação, e ns ino, o ri e ntação pe dagógica e e ducacio na l , ins trução, 
!tre ina m e nto e a v a liação pessoal d e qua lque r g rau o u natureza. 
!Ens ino regula r p ré-esco la r. funda menta l, médio e supe ri o r . 
ll n s trução, t re ina m e nto, o ri e ntação ped agógica e e ducacio na l, ava li ação d e 
!conhecimentos d e q ualque r na tureza. 
Serviços re lativos a hosoedagem , turi s m o, vi a gens e congêne res . 
!Hospe d agem d e qualquer na tureza c m h o té is, apart- scrvicc condom inia is, fl a t , 
a part-hoté is, ho té is res idê nc ia, res ide nce-serv ice, s uite serv ice, h o te laria 
[marítima, m o té is, pe n sões e congêneres; ocupação po r te mpo rada com 
!fornecime n to d e se rviço (o valor d a a lime n ta ção e gorjeta, qua ndo inc luído no 
preço da diária , fica s uj e ito ao Imposto S o bre S e rviços). 
A genciam e nto, o rganização, pro m oção, interm ediação e execução d e 
tprog ra mas d e turi s mo, passe ios, v iagens, e x c ursõe s, hospe d agens e 
·ongêne res. 

!Guias de turi s m o. 
Serv iços d e inte rmediação e congêne res. 
!Agenc ia m e nto, cor retagem o u interme diação de câmbio, d e seguros, d e cartões 
k:le c rédito, d e planos d e saúde e d e p la nos de previdê nc ia privada. 
[Agencia m e nto, c orretagem o u inte rme diação d e títu los e m gera l, valo res 
m o biliá rios e contratos quaisque r. 
A genciam e nto, corre tagem o u inte m1edi ação d e d ire itos d e propried a d e 
·ndus tria l, a rtís tica ou literári a. 
[Agenc ia m e nto. corre tagem ou inte rme diação d e contra tos d e arre nda m e nto 
[m ercantil (leasing), de fra nquia (franchising) e d e fa turização (factoring). 
!Ag e nc iame nto, c o r retagem ou inte rme diação d e be ns m óveis o u imóveis , não 
a bra ngidos em o utros ite ns o u subite ns, inclus ive aque les realizados no â mbito 
Ide Bolsas d e Mercadorias e Futuros, po r qua isquer meios. 
!Ag e nciame nto m a rítimo . 
[Agenciame nto d e notíc ias. 
!Agencia mento d e publicidade e propaga nda , inc lus ive o a genc ia mento d e 
ve ic ulação por quaisq ue r m e ios. 
Re p resentaç ão d e qualquer naturez a, inclus ive come rcial. 
Dis tribuição d e be ns de te rce iros . 
Serv iços d e guarda, e s tacio namento, annazenamento, v ig il ânc ia e congêneres . 
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G uarda e estacionamento de veículos terrestres autom otores, de aeronaves e de 
~mbarcações. 
[V igi lânc ia, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 
Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
A.nnazename nto, d e pósito, carga, descarga, arrumação e guarda d e bens d e 
:iualauer esoécie. 
Serviços de diversões , lazer, entreteni m ento e congêneres. 
:Espetáculos teatrai s . 
;Exibições cinematog ráficas. 
Espetáculos c ircenses. 

rog ramas de auditóri o . 
arques de diversões, centros de lazer e con gêneres. 

!Boates, taxi-dancing e congêneres. 
~ hows, ballet, danças, desfiles, bailes, ó peras, concertos, recitais, fes tivais e 
!Congêneres. 

eiras, exposições, congressos e congêneres. 
Bilhares. bolic hes e diversões eletrônicas o u não. 
,._orridas e comoeticões de a nimais. 
Competições esportivas ou de destreza fís ica ou inte lectua l , com ou sem a 
'participação do especta dor. 
Execução de música. 
:Produção. m e dia nte ou sem e ncom e nda pré via, d e eventos, espe táculos, 
:entrevis tas, s hows, ballet, danças , desfiles, bailes, teatros, óperas, co ncertos, 
:recitais, festivais e congêneres. 
;Fornecimento d e mús ica para ambientes fechados o u não, m e diante 
trans missão por qualque r processo. 
;Desfi les de blocos carnavalescos o u fo lc lóricos, trios e lé tricos e congêneres. 
;Ex ibição de filmes, e ntrevistas, mus ic ai s , espetáculos, shows, concertos. 
:les files, ó peras , competicões esportivas , de des treza intelectual ou congêneres. 
Rec reação e animação, inclus ive en1 fes tas e eventos de oualouer natuxeza. 
Se rv iços re lativos a fonografia, fotografia, c ine matografia e reprografia. 
;Fonog rafia ou g ravação d e sons , inc lus ive trucagem , dublagem , mixagem e 
·ongêne rcs. 

;Fotografia e cinematografia, inclus ive re ve lação, ampliação, cópia, 
:reprodução, trucagcm e congê neres. 
;Reprografia, mic rofilmagem e dig italização. 
i'-ompos ição g rá fica, inclus ive confecção d e impressos g ráficos , 
if"otocomposição, clicheria, z incografia, litografia e fo to litografia, exceto se 
ktestinados a posterior o peração de comercialização ou industrialização, ainda 
~ue incorporados, d e qualquer fo rma, a outra mercadoria que deva ser objeto 
kie pos terior circulação, tai s como bulas, rótu los, etique tas . caixas, cartuchos, 
~ mbalagcns e manuais técnicos e d e instrução, quando fi carão s ujeitos ao 
CMS . 

Se rviços relativos a be ns d e te rce iros . 

;Lubrificação, limpeza, lus tração. revisão, car ga e recarg a , conserto, 
;restauração, blindagem , manutenção e con servação de m á quinas, veículos, 
aparelhos, equipa m e ntos, m o tores, e levad o res ou d e qualque r objeto (exce to 
peças e partes e mpregadas, que ficam suj e itas ao JCMS). 
A.ss is tência técnica. 
;Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
[sujeitas ao ICMS). 
Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
Res tauração, recondicionamento, acondicionamento, pintur.a. beneficiamento, 
avagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, 

ptastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de obj etos 
quaisquer. 
nstalação e m o ntage m d e aparelhos, máquinas e equipam e n tos, inc lusive 

;montagem indus trial , pres tados ao us uário final , exclusivamente com material 
po r e le forne cido. 
,...olocação d e molduras e congêneres. 
Encadernação, g ravação e douraç ão de livros, revistas e congêneres. 
A.lfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final , exceto 
aviamento. 
íl'inturaria e lavanderia. 
rrapeçaria e refonna de estofamentos em geral. 
;Funi laria e lante magem. 

arpintaria e serralheria. 
Gu inc ho intramunicipal , guindaste e içam e nto. 
Serviços re lacio nados ao setor bancá rio ou finance iro, inc lus ive aq ueles 
prestados por ins tituições financeiras autorizadas a funcionai· pela União ou 
oor oue m d e dire ito. 
A.dmini s tração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de c rédito ou 
~ébito e congê ne res, de carteira d e c li e ntes, d e c h e ques pré -datados e 
:ongê neres. 
A.bertura de contas e1n geral , inclus ive conta-corrente, conta de inves ti111entos 
~ aplicaçUo e cad e rne ta de poupanç a , no País e no exterior, bem como a 
manutenção d as referidas con tas ativas e inativas. 
Locação e manutenção de cofres particulares, d e te rminais e letrônicos, d e 
e rminais de atendimento e de be ns e equipamentos em geral. 
o rnecimento ou e missão d e atest ados e m geral , inclus ive atestado de 

idone idade . a tes tado d e c uoucidude financeira e congêne res. 

Emissão, reemissão e fo rnec imento d e avisos, comprovantes e docume ntos cm 
;gera l ; abono d e firmas; cole ta e e ntrega d e doc ume ntos , bens e valores; 
~omunicação com o utra agência o u com a admi ni stração central; 
icenciam e nto e letrônico d e veículos; transferência d e veículos; agenciame nto 

!t"iduc iário o u depositário; devolução d e bens e m c us tó dia. 
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Acesso, mov imentação, ate ndimento e cons ulta a contas c m geral, por 
l'!Ualquer meio ou processo, inclus ive por te lefone. fac-sími le , inte rne t e te lex, 
!acesso a terminais d e atendimento, inclus ive vinte e quatro h o ras; acesso a 
!outro banco e a rede compartilhada; fornecimento d e saldo, extrato e demais 
·nt·ormações relativas a contas em geral , oor oualquer meio ou orocesso. 
Emissão, ree missão , alteração, cessão, subs tituição, cancelamento e registro de 
jcontrato d e crédito; estudo, análise e avaliação d e operações de crédito; 
jemi ssão, concessão, a lteração ou contratação de aval, fiança. anuênc ia e 
congêneres; serviços relaüvos a abertura d e crédito. p ara quaisquer fins. 
Arrendamento mercantil ( leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de 

lci ireitos e obrigações, subs tituição de gardntia , a lteração, cancelamento e 
!regis tro de contrato , e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil 
leasing). 

Serviços re lacio nados a cobranças, rece bime ntos o u pagam e ntos em geral , d e 
títulos quai sque r , de contas ou carnês, de câmbio, d e tributos e por conta de 
te rceiros, inc lus ive os efetuados por m e io e le trô nico, automático o u por 
m áquinas de atendimento; fornecime nto d e pos ição d e cobrança, recebimento 
lou pagam e nto; e missão d e carnês, fichas d e compe nsação. impressos e 
ldocumentos e m geral. 
Devolução de títulos, protesto de títulos, s us tação de protesto, manute nção de 
ítulos, reapresentação de títu los, e d e mais serviços a e les re lacionados. 

!Cus tódia em geral , inc lu s ive d e títulos e valores mobiliá1·ios. 
!Serv iços re lac ionados a operações d e câmbio c m gera l , e dição, a lte ração. 
!Prorrogação, cancelamento e baixa d e contrato de câmbio: emissão d e regi s tro 
Ide ex portação ou d e crédito; cobmnça ou d epósito no ex te rior: e missão , 
!fornecimento e cancelamento d e cheques d e viagem; fornecimento, 
!transferênc ia. cancelame nto e d e mais serviços re la tivos a carta de c rédito de 
importação, exportação e garantias recebidas; e nvio e recebimento d e 
mensa gens em geral relacio nadas a o oerações de câmbio. 
orneci m e nto, e mi ssão, reemi ssão, re novação e manutenção de cartão 

magné tico, cartão de crédito, c a rtão d e d é bito, cartão sal ário e congêneres. 
..... ompensação de cheques e títulos quaisquer: serviços relac io nados a depósito, 
inc lusive depósito ide ntificado, a saque d e contas quaisquer, por qualquer 
meio ou processo, inclus ive e m termina is e le trônicos e d e a tendimento. 
Emissão. reemissão, liquidação , a lteração, cancela mento e baixa de o rdens de 
jPagame nto, ordens de cré dito e s imilares, por qualque r m e io ou processo; 
se rv iços relac ionados à trans ferênc ia de valo res, dados, fundos, pagamentos e 
!similares, inclus ive entre contas em geral. 
jEmissão, fornecimento, devolução, s us tação, cancelame nto e oposição de 
ch eaues auaisauer. avulso o u o o r ta lão. 
Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vis toria de imóvel ou 
jobra, análise téc nica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e 
!renegociação de contrato, e missão e reemissão d o termo de quitação e demais 
serviços relacionados a crédito imo biliário. 
!Serviços de transoorte de natureza municipal. 

Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário , metroviário, ferroviário e 
aqu aviário de passageiros. 
Jutros serviços de transporte de natureza municipal. 
Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábi l, comercial e 
!congêneres. 
!Assessoria ou cons ulto ria de qualque r natureza, não contida e m outros itens 
lciesta lis ta; análise, exam e, pesquisa, cole ta, compilação e fornecime nto d e 
lctados e informações d e q ualquer natu reza, inclus ive cadastro e s imilares. 
pati lografia , digitação, es te nografia , expediente, secretaria e m geral , resposta 
a udíve l, redação, edição, interpretação, re visão, tradução, apoio e infra­
··strutura administrativa e congêneres. 

rPlanejamento, coordenação, programação o u o rganização técnica, financeira 
!ou administrativa. 
Recrutamento, agenciamento , seleção e colocação de mão-de-obra. 
ornecimento de mão-de-obra, m esmo em caráter temporário , inclusive de 

fe mpregados ou trabalhadores, avul sos ou temporários, contratados pe lo 
ores ta dor de serviço. 

ropaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
fcampanhas o u s is temas de publicidade, e laboração d e desenhos, tex tos e 
demais materiais p ublicitários. 

ranqu ia (franchising). 
erfcias, laudos, exam es técnicos e análises téc nicas. 

lPlanejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
!congê ne res. 
!Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento d e 
!alimentação e bebidas, que fica sujeito ao JCMS) 
!Admini stração em geral , inc lus ive de bens e negóc ios de terceiros . 

eilão e congêneres . 
A.dvocacia. 
Arbitragem de qualouer espécie. inclusive jurídic a. 
!Auditoria. 
!Análi se de Organização e M é todos. 
!Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
l'-ontabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
!Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
!Estatística. 
!Cobrança em geral. 
!Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
!gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e 
ie m gera l, relacionados a operações de fatorização (factoring). 
!Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
ll.nserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, 
lem aualquer meio (exceto em livros, jornais, oeriódicos e nas modalidades de 
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serviços de radiodifusão sonora e de son s e imagens de recepção livre e 
gratu ita). 

Serviços de regulação de s inistros v inc ulados a contratos de segu ros; inspeção 
e avali ação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 
~erênc ia de riscos seguráveis e congêne res. 
Serviços d e regulação de s inistros v inc ulados a contratos de seguros; inspeção 
~ avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 
~erên c ia de ri scos seguráveis e congêneres. 
Serviços de distribuição e venda d e bilhetes e demais produtos d e loteria, 
bingos, cartões, pules ou cupon s d e apostas, sorteios, prêmios, inclus ive os 
decorrentes de títulos de capitalização e con gêneres. 
Serviços de di s tribuição e venda de bilhetes e demais produtos d e loteria, 
bingos, ca1·tões, pules ou c upo n s de apostas, sorte ios, prêmios, inclusive os 
decorrentes de títulos d e capitalização e con gêneres. 
Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 
e rroviários e m e troviários. 

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, m ovimentação de 
passageiros, reboq ue de embarcações, re bocador escote i.ro, atrdcação, 
desatracação, serviços d e praticagem, capatazi a, arm azen agem de qualquer 
natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias , serviços de apoio 
marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, 
·onferência, logística e congêneres. 
Serviços aeroportuários, utili zação de aeroporto, movimentação de 
passageiros, armazenagem d e qua lquer natureza. capatazia. m ovimentação de 
aeronaves, serviços de apoio aeroportu ários , serviços acessór ios , 
movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
Serviços d e terminais rodoviários, ferroviários , metroviários, movimentação 
de passageiros, mercadorias, inc lus ive s uas operações, logística e 
congêneres. 
Serviços de registros o úbl icos, cartorários e notariais. 
Se rviços d e registros públicos, carto rários e notariais. 
Serviços de exploração de rodovia. 
Serviços d e exploração de ro dovia m ediante cobrança de preço o u pedágio dos 
u s uários, envolvendo execução de serviços de conservação, manute nção, 
melhoramentos para adequação de capacidade e segura nça de trânsito, 
operação, monitoração, assistê ncia aos u s uários e outros serviços definidos e m 
contratos, a tos de concessão ou de pern1 issão o u e1n norn1as ofic iais. 
Serviços de programação e comunicação v is ual , d esenho indus trial e 
congêneres. 
Serviços de programação e comunicação v isual , desenho industrial e 
ongêneres. 

S erviços de c haveiros, confecção d e carimbos, placas, s ina li zação 
visual , banners, adesivos e congêneres. 
S erv iços de c haveiros, confecção d e carimbos, placas, s ina lização 
v isual, banners, adesivos e congêneres. 

Serviços funerários. 
unerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de 

capela; transpo rte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
parame ntos; desembaraço d e certidão de ó bito; fornecimento de véu , essa e 
o utros adornos; embalsamento, e mbe lezamento, conservação o u res tauração de 

a d áveres. 
Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes d e corpos cadavéricos. 

Janos ou convênio funerários. 
Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 

essão de u so d e espaços em cemitérios para sepultamento. 
Serviços de coleta, remessa o u e ntrega de correspondê n c ias, documentos. 
obj e tos, bens ou valores, inc lusive pelos correios e s uas agências 
·ranquead as; courrier e congêne res. 

Ser v iços de cole ta, re messa o u e ntrega d e correspondê ncias, d ocume ntos, 
objetos, be n s ou valores, inclus ive pelos corre ios e s u as agências 
r a nqueadas; courrier e congêneres. 

Serviços de assistência social. 
Serviços d e ass istênc ia socia l. 

Serviços de aval iação de bens e serviços de q u a lquer natureza. 
Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer n atureza. 
Serviços d e biblioteconomia. 
Serviços d e biblioteconomia. 
Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
Serviços técnicos e m edificações, eletrônica, e letrotécnica, mecânica, 
e lecomunicações e congêneres. 
Serviços técnicos cm edificações, e le trô nica, e letrotécnica, mecânica. 
e lecomunicações e congêneres. 
Serviços d e desenhos técnicos. 
Serviços de d esenhos técn icos. 
Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, des pach antes e congêneres. 
Serviços de d esembaraço aduane iro . comissários, despachantes e congêneres. 
Serviços d e in vestigações oarticulares, detetives e congêneres. 
Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
Serviços de reportagem, assessoria d e imprensa, jornali s mo e relações 
públicas. 
Serviços de reportagem, assessori a de imprensa, jornalis m o e relações 
públicas. 
Se rviços de meteorolog ia. 
Serviços de meteorología. 
Servicos de arti s tas , a tletas, modelos e maneauins. 
Servicos de artistas, atletas, modelos e maneauins. 
Serviços de museologia. 
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38.0 1 Serv iços de museologia. 
39 Serviços de o u rivesaria e lapidação. 

39.0 1 
Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material fo r fornecido pelo 
tomador do serviço). 

o 
O.OI 

Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
!Obras de arte sob e ncom enda. 

ANEXO II 
TABELA PARA CÁLCULO DO ISSQN 

PARA PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS E LIBERAIS 

ITEM 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

8. 1 
8.2 

8.3 

NATUREZA DA ATIVIDADE 

!Advogados, Engenheirns. Arquitetos, M édicos, Analistas de 
Sistemas, Pa isagistas, Urbanis tas, Auditores, Denti s tas, 
Veterinários, Consultores, Bioquímicos, Farmacêuticos, 
!Psicólogos, Fonoaudiólogos, J o rna listas, Economistas. 
Contadores, Analistas Técnicos, Administradores de 
!Empresas, R e lações Públicas, Agente de Propriedade 
ndustrial , Artística ou Literária. 

E n ferm e iros, Assistentes Sociais, Leiloeiros, Agentes e 
!Representa ntes Com ercia is, A ssessores, Corretores e 
llntermediários de Bens Móveis e imóveis, de Seguros e 
rT'ít ulos Q u a isquer, Decorações, Demo nstradores, 
!Despach a n tes Organizadores, P intores em Geral (exceto em 
imóveis), Programadores, Publicitários e Propagandistas, 
tRelações Públicas, Técnicos de Contabilidade, Fotógrafos, 
1Administrado1·es de Bens e Negócios, Auxiliares de 
!Enfermagem, Peritos e A valiadores. Protéticos (Prótese 
~entá ria) , Ortópticos, Tradutores, Intérpretes e Provis ionados, 
Técnicos de Edificações. 
Alfaiates, T écnicos, Digitadores, 
G uias de Turismo, Secre tá ri a, Ins ta ladores de Aparelhos, 
llvtáquinas e Equipamentos, M odistas, Pedreiros, M o toristas, 
!Recepcio nistas, Canto res, Mús icos, Pintores, Restauradores, 
!Escultores, Revisores, Professores e outros p rofiss io n a is 
assem e lhados. 
Colocad ores de tapetes e Cortinas, Composito res Gráficos, 
!Datilógrafos, Limpadores, Lubrificadores, M assagistas e 
!Assem e lhados, M ecânicos, M o tori s tas Auxiliares, Barbeiros, 
Cabele ire iros, Manicuros, Pedicuros, Tra tadores de Pele e 
:Outros Profiss ionais d e Salão de Beleza. 

Adestradores de Animais, Cobradores, Desinfetadores, 
Encadernadores de Livros e Revistas, Higienizadores, 
Limpadores de Imóveis, Lustradores de Bens Móveis, 
Profissionais Auxiliares da Construção Civil e Obras 
Hidráulicas e outros profissionais assemelhados. 
Taxistas Proprietários. 
Outros profissionais não previstos nos itens anteriores, acima 
classificados: 
a) Profissionais de nível superior; 
b) Profissionais de nível médio; 
c) Profissionais cujo exercício da atividade não tenha pré-
requisi to quanto à qualificação profissional 

ANEXOIU 

VALOR 
ANUAL(R$) 

R$ 1.200.00 

R $ 1.025,00 

R$ 620.00 

R $ 475.00 

R$ 290,00 

R$ 620,00 

R$ 780,00 
R$ 520,00 

R$ 390,00 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU 

TABELAI 

ALIQUOTAS PARA O IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO- IPTU 

Discriminação 

Terreno não edificado. 

Imóvel edificado para fins não residenciais. 

Imóvel edificado para fins residenciais. 

TABELA II 

METODOLOGIA PARA CALCULO DO IPTU 

VVT = AT x VU x FCA 

VVE = AE x V. m 2 x (CAT/100) x EC x ST; 

VVI = VVT + VVE; 

VI = VVI x ALIQ; 

Alíquota( %) 

2 

1,5 

0.75 
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O nde: 

V V T - V alo r V enal do T erreno; 

A T - Área do T erreno (m2); 

V U - Valor U nitári o/va lor d o m 2 do terreno por bairro do município, obtido a partir d n tabel a IV , 

deste a nexo: 

FCA - Fator d e correção de área, adime ns io nal, o bt ido a pa rtir da ta be la lU , deste a nexo; 

VV E - V a lo r V e n a l da Edificação; 

AE - Área de Edificação (m 2); 

V. m2 - V a lo r d o m 2 de Ed ificação. obt id o a partir d a ta be la V , deste a nexo; 

CAT - Categoria d a Edificação consta nte na tabela V I, deste a nexo; 

EC - Fa tor d e Conservação da Ed ificação, cons ta nte na tabe la VU, deste a nexo; 

S T - Subtipo da edificação. consta nte na tabe la VIU . deste anexo: 

VVI - Valo r Ve na l d o Imóvel: 

VI - V alo r do lPTU. 

TABELA III 

FATORES DE CORREÇÃO DE ÁREA (FCA) PARA TERRENOS 

Área (m 2) FCA 
0, 1 até 150 0 ,9529 

151 a té200 0 ,9684 

201 a té 250 0 ,9 840 

2 5 1 até 300 1,0000 

301 a té 350 1,0 163 

35 1 a té 400 1,0 326 

401 até 450 1,0494 

451 até 500 1,0664 

50 1 a té 550 1,0 838 

55 1 a té 600 1, 10 13 

601 a t.é 6 50 1, 10 13 

65 1 a té 12000 1, 1374 

TABELA IV 

P LANTA GENÉRICA D E VALOR ES DE TERRENOS 

Valo r es U nitários d e Metros Qua d rad o d e T e rre n os 

LOGRADOUROS V u -T(R $) 

AV . PADRE M ANO E L PARE D E S 34 

R U A JOSÉ BONl F A C IO 34 

RUA A N TON IO CELESTINO 34 

RUA PRAÇA DA IGREJA 34 

RUA SAN TA ISABEL 34 

RUA AVEL INO ROD R IGUES 34 

RUA PROGRESSO 34 

R UA M O NTE DAS OLIVEIRAS 34 

RUA EDMAR MAR C EDO 30 

RUASUMARÉ 2 8 

RUAJOSESANTOSSILVA 34 

RUA DAS MER CEDES 28 

RUA COSMOPOLIS 34 

RUA MONTE MOR 34 

RUA VINHE DO TRINTA 2 8 

R UA MONTE ALE GRE 30 

RUA HE LIO F IGUEIREDO 30 

RUA B ECO DA ME L ADA 2 8 

RUA RODOVIA P I 34 

RUAVE REDÃO 30 

1 Demais logradouros 30 

TABELA V 

VALORES UNITÁRIOS DE METROS QUADRADOS DE CONSTRUÇÕF.S 

Tipo 1- Residencial Horizontal 

Padrão Construtivo* Vu-C (em R$) 

Padrão Econômico 132,00 

Padrão Simples 148,00 

Padrão Médio 150,00 

Padrão Superior 170,00 

Tipo 2 -Residencial Vertical 

Padrão Econômico 248,00 

Padrão Simples 255,00 

Padrão Médio 270,00 

Padrão Superior 285,00 

Tipo 3 -Comercial 

Padrão Econômico 256,00 

Padrão Simples 260,00 

Padrão Médio 275,00 

Padrão Superior 285,00 

Tipo 4 -Barracões, Galpões, Telheiros, Postos de serviços, Armazéns, Depósitos 

Padrão Econômico 160,00 

Padrão Simples 175,00 

Padrão Médio 185,00 

Padrão Superior 195,00 

*DETALHAMENTO DE PADRÃO DE CONSTRUÇÕES: 

Tipo 1 • Residencial Horizontal 

Padrão Econômico 

Acabamento externo: Revestimento rústico; pintura à cal. 

Estrutura: Construídas em alvenaria ou madeira. 

Esquadrias: Madeira rústica e/ou ferro simples com ou sem pintura. 
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Cobertura: Laje pré-moldada ou te lhas de barro ou e m fibrocimento ondulada sobre madeiramento 

não estruturada e sem forro. 

Área externa: Piso de terra batida ou cimento rústico. 

Área: Até 39 m 2 

Padrão Simples 

Acabamento externo: Fachadas pintadas a látex sobre e mboço ou reboco, podendo ter aplicação de 

pastilhas, cerâmicas o u equivale ntes. 

Estrutura: Simples de concreto e alvenaria de tijolos de barro ou de blocos de concreto, revestidas 

interna e externamente. 

Esquadrias: M adeira, ferro e/ou de alumínio de padrão popular. 

Cobertura: Em laje pré-moldada impermeabilizada o u te lhas de c imento a mianto ou barro sobre 

estrutura de made ira, com forro ou sem forro. 

Área externa: Sem tratamentos especiais. podendo ter pisos cimentados ou revestidos com caco de 

cerâmica ou cerâmica comum; 

Área: Até 58 m 2 

Padrão Médio 

Acabamento externo: Fachadas pintadas a látex sobre e mboço ou reboco, podendo ter aplicação de 

pedras, pasti lhas o u equi va le ntes; 

Estrutura: Mista de concreto e a lvenaria, revestida interna e exte rnamente. 

Esquadrias: Caixilhos de ferro, madeira ou de alumínio e j ane las com 

venez ianas de madeira ou de alumínio de padrão comercial. 

Cobertura: Em laje pré-moldada impermeabilizada o u telhas de barro apoiadas em estrutura de 

madeira, com fo rro. 

Área externa: Com pisos c imentados ou revestidos com cerâmica comum, podendo apresentar 

jardins. 

Área: até 106 m 2 

Padrão Superior 

Acabamento externo: Fachadas pintadas a látex sobre massa corrida, textura acrílica o u com 

aplicação de pedras ou equi vale nte. 

Estrutura: Mista de concreto e alvenaria, revestida interna e ex ternamente. 

Esquadrias: Made ira estru turada, ferro e/ou de alumínio, caracterizadas por trabalhos e projetos 

especiai s. 

Cobertura: Em laje pré-moldada impermeabili zada o u te lhas de cerâmica, com forro na própria 

laje, gesso ou madeira. Cobertu ra de te lhas de barro sobre estrutura de madeira ou lajes maciças 

impermeabilizadas com ou sem proteção térmica. 

Área externa: Ajardinadas e pavimentadas com pedras ou cerâmicas especiais, eventualmente 

dolada de piscina o u c hurrasq ue ira . 

Área: Acima de 106 m 2 

Tipo 2 - Residencial Vertical 

Padrão Econômico 

Unidades: Unidades constituídas de sala, um o u mais dormitórios, banheiro, cozinha e área de 

serviço conjugada, sem dependências de empregados. 

Acabamento externo: Fachadas sem tratamentos especiais, pintadas a látex sobre emboço ou 

reboco. 

Esquadrias: Ferro, venezianas de PVC ou de alumínio do tipo econômico. 

Dependências acessórias: sem dependências. 

Área útil : Até 45 m2 • 

Padrão Simples 

Unidades: Unidades constituídas de sala, um ou mais dormitórios, banheiro, cozinha e área de 

serviço conjugada o u separada por me ia parede, sem dependênc ias de e mpregados. 

Acabamento externo: Fachadas sem tratamentos especiais, pintadas a látex sobre emboço ou 

reboco, podendo ter aplicação de pastilhas, cerâmica ou equivalente. 

Esquadrias: Ferro; venezianas de PVC ou de a lumínio do tipo comum. 

Dependências acessórias: Pode haver espaço para es tacionamt!nto contendo vagas de uso cole tivo. 

Área útil : até 65 m2 

Padrão Médio 

Unidades: Unidades contendo sala para dois ambientes, cozinha, área de serviço conjugada, dois ou 

três dormitórios (podendo um deles ter banhe iro privativo) e uma vaga de garagem por unidade, 

podendo possuir dependências para e mpregados. Pode ter até quatro unidades por andar, dotados 

o u não de e levadores de padrão médio (socia l e se1·v iço). 

Acabamento externo: As áreas comuns apresentam acabamentos de padrão médio e fachadas com 

pintura sobre massa corrida ou texturizada, ou com a plicação de pastilhas , cerâ micas ou 

equivale ntes. 
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Esquadrias: Caixilhos de ferro ou de a lumínio; venezianas de alunúnio ou PVC com dimensões 

padronizadas. 

Dependências acessórias: Podem conter salão de festas e, eventualme nte, quadras de esportes e 

piscinas, a lém de g uarita e apartamento de ze lador. 

Área útil: Até 106 m2 • 

Padrão Superior 

Unidades: Duas unidades por andar, dotados de dois ou mais e levadores (social e serv iço). 

Unidades contendo salas para dois ou mais ambientes, três dormitórios, pelo menos uma suíte, 

cozinha, dois ou mais banheiros completos (pelo menos uma suíte), dependênc ias para empregados 

e duas ou mais vagas de estacionamento. 

Acabamento externo: Fachadas com pintura sobre massa corrida, massa texturizada ou cerâmica, 

even tual mente combinados com detalhes e m granito ou m aterial equi valente. 

Esquadrias: Caixi lhos e venezianas de madeira ou de alumínio. 

Dependências acessórias: Áreas externas com grandes afastamentos e jardins. Podem ou não conter 

área de lazer (salão de festas , quadras de esportes, piscinas) 

Área útil: A partir de 106 m 2 • 

Tipo 3 - Comercial 

Padrão Econômico 

Arquitetura: Estrutura convencional de a lve naria simples, com vãos e aberturas pequenas, não 

possuindo espaço para estacionamento. 

Acabamento externo: Fachadas sem tratamento arquitetônico, pintadas a látex sobre emboço o u 

reboco, combinadas com caixilhos do tipo econômico, fabricados com material de qualidade 

inferior. 

Área: Até 15 m 2 

Padrão Simples 

A rquite tura : Executadas obedecendo à estrutura convencional e arquitetura interior e exterior 

simples. Com poucas vagas de estacionamento. Vãos de pequenas dimensões. 

Acabamento externo: Fachadas com tratamento arquitetônico s imples, pintadas a látex sobre 

emboço o u reboco, podendo ocorrer aplicação de pastilhas, ladrilhos o u equivalentes e caixilhos 

comuns fabricados com material simples. 

Área: Até 30 m2 

Padrão Médio 

Arquitetura: Número reduzido de vagas de estacionamento. Possui vãos de dimensões médias. 

Acabamento externo: Fachadas com aplicação de pastilhas, texturas ou equi valentes e caixilhos de 

ferro, de alumínio ou similar. 

Área: Até 65 m2 

Padrão Superior 

Com cinco ou mais vagas de estacionamento. Acabamento externo: Fachadas tratadas com material 

de qualidade, como alumínio, revestimento de cerâmica o u "fulget", massa texturi zada, caix ilhos 

a mplos e executados por projeto específico. 

Área: Acima de 65 m 2 

Tipo 4 - Barracões, Galpões, Telheiros, Postos de serviços, Armazéns, Depósitos 

Padrão Econômico 

Com um só pavimento e vãos de pequenas proporções. Fechamentos com alvenar ia de tijolos o u 

b locos de concreto, podendo ou não ser totalmente vedados. 

Cobertura : Em telhas de barro o u de fibrocime nto, sobre estrutura de madeira o u metálica, sem 

forro. 

Fachada: Sem revestimentos, podendo ser pintadas a lá tex. 

Esquadrias: Madeira, a lumínio e/ou ferro simples e de baixa qualidade. 

Área: Até 30 m2 

Padrão S imples 

Com um pavimento ou mais, podendo ter divisões internas para escri tórios, mezaninos ou outras 

dependências. Projetados para vãos de proporções médias. em estrutura metálica ou de concreto e 

fechamentos com a lvenaria de tijolos ou blocos de concreto. 

Cobertura: Telhas de barro ou de fibrocimento sobre tesouras de madeira ou metálicas, geralmente 

com forro. 

Fachada: Pintadas a látex sobre emboço ou reboco. ou sem revestimentos. 

Esquadrias: Madeira, ferro ou de a lumínio. 

Área: Até 65 m2 

Padrão Médio 

Com um pavimento ou mais, projetados para vãos, utilizando estruturas me tálicas ou de concreto 

pré-moldado ou armado no local. 



ANO III - EDIÇÃO 389 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 2023 91

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

Cobertura: Telhas de fibrocime nto ou alumínio. 

Fachada: Com tratamento arq u itetônico simples pintadas a látex , com revestime nto de cerâmica ou 

o utros materi ais. Áreas externas com piso cimentado o u concreto simples podendo ter partes 

aj ardinadas. 

Esquadrias: Made ira, fe rro ou de alumínio . 

Área: Até 100 m 2 

Padrão Superior 

Com um pavi mento ou mais, pés-direitos e levados e vãos de grandes proporções, utilizando 

estruturas especiais me tá licas, de concre to pré-mo ldado o u armado no local. 

Cobertura: Te lhas de fib rocime nto ou alumínio. 

Fachada: Com tratamento arquite tônico, pintura a látex , revestimento cerâmico ou outros materiais. 

Áreas externas com tratamento paisagístico, pavimentação, tendo como dependências acessórias 

vagas de estacionamento, guarita, plataforma de carga e descarga, dentre outras. 

Características: Aplicação de materiais de acabamentos especiais. 

Esquadrias: Madeira, ferro ou de alumínio, geralmente obedecendo a projeto 

específico. 

Área: Acima a 100 m2• 

2. 1 - Revestimento Externo: 

TABELA VI 

CATEGORIA DA EDIFICAÇÃO 

S/Revest 00,00; 

Óleo 23,00; 

Caiação 17 ,00; 

Madeira 12,00; Outros 20,00. 

Palha/Zinco/Cavaco 03,00; 

2.2 - Cobertura: Fibra ou Cimento 06,00; Telha Barro 08,00; Laje 

10,00. 

2.3 - Estrutura: 

Concreto 28,00; 

Alvenaria 18,00; Madeira 11 ,00; 

Metálica 26,00. 

TABELA VII 

FATOR DE CONSERVAÇAO DA EDIFICAÇÃO 

Ótimo 1,20 

Bom 1,00 

Regular 0 ,80 

Mau 0 ,50 

TABELA VIII 

SUBTIPO DA EDIFICAÇÃO 

POSIÇÃO FACHADA FATOR 

Isolada Alinhada 0 ,90 

Isolada Recuada 1,00 

Geminada Alinhada 0 ,70 

Geminada Recuada 0.80 

Superposta Alinhada 0 ,80 

Superposta Recuada 0 ,90 

Conjugada Alinhada 0 ,80 

Conj ugada Recuada 0 ,90 

ANEXO IV 
TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E/OU 

FISCALIZAÇÃO - TLF 

Tabela I 
TLF - Área Ocupada pelo Estabelecimento 

AREA OCUPADA PELO VALOREM R$ 
ESTABELECIMENTO 

de0a60m2 R$ 120,00 
de6 1 a 100m2 R $ 240,00 

de 101 a 150 m 2 R $ 410,00 
de 151 a300 m 2 R $ 650,00 
de 30 1 a 500 m 2 R $ 1.200,00 

Pelos primeiros 501 m 2 : R $ l .66 1,77 
Por área de 100 m 2 , o u fração excedente: R $ 80,00 

Acima de 10.000 m 2 R$ 5.000,00 

Tabela D 
TLF - Ocupação de Áreas e Logradouros Públicos 

ATIVIDADE PERÍODO 
V ALORES 

EMR$ 
Por dia e por m 2 o u fração R $ 3,30 

!Ambulante Por mês e por m 2 o u fração R $ 34,48 
Por ano e por m 2 ou fração R$ 172,57 

!Lavadores de veículos Por ano e por m 2 ou fração R$ 4 ,68 

f e iras Livres 
Por mês e por m 2 ou fração R$ 34,48 
Por ano e por m 2 ou fração R$ 124,98 

a ) por mês, m 2 o u fração R $ 9 ,4 8 
!Lanches, Restaurantes e b) por a no, m 2 ou fração R $ 103,97 
!S imilares ) por mês, m 2 - horário diferenciado R $ 5 ,20 

d) por mês, e por mesa e cadeiras R $ 5 ,20 
"c" e "d ", quando anual terá 10 % d e desconto (cálcu los: valor m e nsal x 12- 10% ). 
!Feiras Especiais/ Ve nda a ) por mês, m 2 ou fração R$ 8 ,9 1 
!e Alime ntos sobre 

odas (food-truck e b) por a no , m 2 ou fração R$ 3 1, 19 
mil ares) 

Centra] e Centro Comerc ia l Popular: 
a ) por mês, m 2 o u fração R $ 14,75 

Mercados b) por ano, m 2 o u fração R$ 176 ,98 
Setor Pedro Ludovico, Vila Nova, Campi nas, 
Setor Centro-Oeste , Ba irro Popular 
a ) por mês, m 2 o u fração R $ 12,48 
b) por a no , m 2 o u fração R$ 149,72 

!Bancas de R evistas 
1) por mês, m 2 o u fração R$ 8 ,70 
:J) por ano, m 2 o u fração R $ 96, 13 

e s imilares 
c ) por mês, m 2 - horário di ferenciado R $ 5 ,04 

"c", quando a nual terá 10% de desconto (cá]c ulos: valor me nsal x 12- 10% ). 
Por m ês R$ 14,75 

!Mercado aberto Por ano R $ 176,98 
b) por ano, 1112 o u fração R$96, 13 

:Ocupação te mpo rária 
a) até 30 dias - por m 2 da á rea ocupada R $ 0 ,56 
b) de 3 1 a 60 dias - por m 2 da área ocupada R$ 0 ,83 

jpara outras atividades 
) de 61 a 90 dias - por m 2 da á rea ocupada R$ 1, 11 

Tabela III 
TLF - Diversões Públicas Provisórias 

CIRCO, T EATRO D E ARENA, PARQUE DE DIVERSOES, 
EXPOSIÇÕES , BRINQUE DOS INFLÁ VEIS, MONTÁ VEIS , 

DESMONTÁVEIS E SIMILARES , QUAISQUER OUTROS ESPETÁCULOS OU 

INSTALAÇOES DE DIVERTIMENTO P UB LICO COM FUNCIONAMENTO 
PROVISÓRIO 

NUMERO DE 
PERÍODO VALORES (R$) 

ORDEM 

1 Até 30 dias R$ 286,66 

2 De 31 a 60 dias R $ 4 19 , 17 

3 De 61 até 90 dias R$ 573,37 

ANEXO V 

TAXA D E LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - TLFO 

Nº ASSUNTO VALOR (R$) OBSERVAÇOES 
1. Pagamento no fina l do processo. 

12. P ara as construções verticais 

0 1 Alvará de Aceite (acima de dois pavime ntos) será 

R$ 1,32 por m 2 
acrescido o valor equi vale nte a 
tz.000% (cinco mi l por cento) sobre 
as taxas do Alvará de Acei te. 

02 
Alvará de 

R$ 2 10,00 !Pagam e nto na entrada do processo. 
Acréscimo 
Alvará de 

!Pagam e nto no final do processo. 
03 De molição R$ 1,32 po r m 2 

04 
A lvará de 

!Pagamento no final do processo. 
Regularização 

R$ 30,00 po r m 2 

05 
Aprovação de 

Pagamento no final do processo. 
projeto e licença 1,32 por m 2 

06 
A utorização pa ra R$ 60,00 !Pagamento na e ntrada do processo. 
cante iro de obras 
Autorização para 
equipa me ntos o u 

07 
ins ta lações R$ 60,00 

Pagam e nto na e ntrada do processo. 
d iferenciadas e 

e lementos urbanos 
A utorização para 

0 8 
fecham e nto o u R$ 60,00 Pagamento na entrada do processo. 
colocação de 

tapumes 
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09 

10 

li 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

b2 

1º3 

b 4 
1 

P5 

1°6 

ITEM 

Autorização para 
ins talação R$ 2,00 por m 2 

Pagamento no final d o processo. 
de s tand de vendas 

Autorização de 
Pagamento na entrada do processo. Microrrefonna R $ 1,15 por m 2 

Autorização para 
m ovime nto d e terra R$ 60,00 Pagam e nto na e ntrad a do processo. 
o u muro de arrimo 
Autorização para 

torre d e transmissão R $ 300,00 Pagamento na e ntrad a do processo. 
(anten a) 

Modificação de 1. P agamento no final do processo . 
projeto com 

R $ 1,32 por m 2 
12. Taxa calculada sobre a área de 

acréscimo ntervenção e\ou acréscimo. 

M odificação de 
1. Pagamento na e ntrada do 
Processo. 

projeto sem R$ 0 ,80 por m 2 12.Taxa calculad a sobre a área de acréscimo 
ntervenção. 

Certidão d e Conclusão de Obra Pagamento no final do processo. 
Até 100m2 1 R $ 1 ,86 por m 2 

Acima de I 00 m 2 1 R$ 2,23 por m 2 

Certidão de Conclusão Parc ia l de Obra P agam e nto no final do processo. 
'\té 100 m 2 R$ 1,00 por m' 
<\.cima de 100 m2 R$ 2,00 por m 2 

Certidão de 
Conclusão de Obra Gratuito 

Popular 
Certidão de R$ 90,00 )>agamento na entrada do processo 
demolição 

Certidão de início R$ 90 ,00 )>agamento na e ntrad a do processo 
de obra 

Lice nciamento de 
obras e serviços em R$ 90,00 Pagamento na e ntrad a do processo. 

lograd o uros 
públicos 

ANEXO VI 

TAXA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, SUBSOLO E ESPAÇO AÉREO -
TUOSEA 

TABELA - I 

SSUNTO 
oteamento do solo: 
té 100.000 m 2 

R$ 2.422,00 + R$ 
toe 100.001 m2 à 300.000 m2 b, 14 por m2 

excedente 

!Acima de 300.000 m 2 R.$ 27 .298,00 

!Desmembrame nto R$ 1,20 po r m 2 

!Rema nejamento R.$ 1,20 por m 2 

IR.eme mbram ento R.$ 1,20 por m 2 

!Regularização de loteamento 
IAté 100.000 m 2 R$ 2.422,00 

R$ 2.422,00 + R$ 
toe 100.001 m2 a 300.000 m 2 p, 14 po rm2 

~xcedente 

!Acima de 300.000 m 2 R$ 21 .298,oo 

!Reloteamento 
!Até 100.000 m 2 R$ 2.422,00 

R$ 2.422,00 + R$ 
toe 100.001 m2 a 300 ,000 m' b, 14 po r m' 

~xcedente 

!Acima de 300.000 m2 R$ 27.298,00 

TABELA - D 

DISCRIMINAÇAO 

Metr o linear, a n ual, para o caso de: 

BSERVAÇOES 

1. Pagamento na e ntrada do 
Processo. 

12. Se houver aume nto da á rea 
· nformada na e ntrada do 
orocesso, haverá um acrésci mo 
fo R$ 0 ,0 1 por me tro2 

:acrescido, ou R$ 21, 17 por lo te 
fétc rescido. 
1. Pagamento no fin al do 
processo. 

12- Taxa calculada sobre a 
:menor área desmembrad a o u 
~obre a som a d as menores áreas 
ktesmembradas. 
1. Pagamento no final do 
processo. 
1. Pagam e nto no fin a l do 
p rocesso. 

1. Pagam e nto na e ntrada do 
processo. 
12. S e houver aume nto de área 
;ao informado na entrada do 

rocesso. haverá um acréscim o 
fo R$ 0,0 1 por metro2 

a crescido, o u R $ 21.17 por lo te 
acrescido. 

1. Pagamento na entrada do 
l)rocesso. 

t2. Se ho uver a ume nto de área 
o informado na entrada do 

processo. haverá um acréscimo 
'1e R$ 0 ,0 1 por metro quadrado 
;acrescido, ou R $ 2 1, 17 po r lote 
;acrescido. 

VALOR 
(R$) 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

2.0 

3 
3. 1 

3.2 

3.3 
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Cabos, fios, dutos/condutos para condução de e nergia e létrica e 0,51 
de telecomunicações; 
Cabos, fios, dutos/condutos utilizados para telecomunicações e 0 ,5 1 
transmissão de dados e de sinais em geral; 

Adutoras e condutores de gás, de petró leo, de minérios em 2 ,90 
geral, de água, de esgotos e de produtos químicos em geral; 

Linhas férreas . 2,90 

Por poste o u outro tipo de suporte vertical, por ano. 1, 14 

Torre, antena e estação: 

Torre, antena e estação de transmissão e retransmissão de 1 14,00 
energia elétrica; 

Torre, antena e estação de transmissão e retransmissão de sinais 163,00 
de comunicação e de telecomunicação. 

Torre, antena e estação de transmissão e retransmissão de sinais 
de e lé tricos, comunicação e de telecomunicação que não 212,00 
utili zarem cabeamento como fonte primária de transmissão. 

ANEXO VII 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO E LICENCIAMENTO AMBIENTAL - TLA 

Tabela I - Porte do Empreen d imen to e Potencial de I m pacto 

PORTE DO 
POTENCIAL DE IMPACTO VALOR E M R$ 

EMPREENDIMENTO 
Pequeno R $ 51 8,00 

Pequeno M édio R $ 8 18,00 
Alto R$ 1.195,00 

Pequeno R$ 1.1 9 4 ,00 
M é dio M édio R$ 1.6 16 ,00 

Alto R$ 1.901 ,00 
Peque no R$ 1.909,00 

Grande Médio R$ 2.782,00 
Alto R$ 3.820,00 

Até 5.000 m 2 de área 
Excepcional Impermeabilizada e/ou s ujeitos a R$ 6.550,00 

estudos ambienta is especiais 
A c ima de 5 .000 m 2 de área 

Macroprojetos Impe rmeabilizada e/ou suje itos a R$ 13.105,00 
estudos ambientais especiais 

Licença Ambiental Pequeno (área construída 
R $ 390,00 Simplificada inferior a 500 m 2 ) 

Tabela II - Atividades 
Efetiva e/ou Pot encialmente Poluidoras 

NUMERO DE DISCRIMINAÇÃO VALOR 
ORDEM EMR$ 

1 
Exploração de a tivida des produto ras d e poluição R$ 390,00 
a tmosfé rica em gera l 
Exploração de a ti v idades que comercializem e/ou 

2 ndus tria lizem produtos tóxicos e qu ímicos em R $ 390 ,00 
geral 
Exploração d e ativida des que produzam ou 

3 com ercia lizam nos ramos d e ranicultura, R$ 390,00 
p s ic u ltura e F a una e m gera l 
E xploração de ativ ida d es que produza m e/ou 

4 com ercia lizem nos ramos d e viveiros, orquidários R$ 390,00 
e fl o ra em gera l 

5 
Ex p loração de a tivida des re lacio nadas à ex tração e 

R $ 782,00 
emoção de minerais em geral 

6 
Exploração d e ativ idades e serviços re lacio n adas a R$ 782,00 
manutenção e conservação de veículos e m gera l 
Exploração de a tividades comerciais e m gera l e m 

7 praças, parques, j ard ins e unidades d e con servação R$ 390,00 
mbie nta l 

8 
Exp loração de a tividades produto ras d e resíduos R$ 390,00 
sólidos e efluentes líquidos 

9 Escavações e Aterra m e nto e m gera l R$ 782,00 
10 Construções d e P oços Artes ianos R$ 390,00 
l i A lteração de C ursos d ' águ a R$ 782,00 

ANEXO VIII 

TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS -TLFA 

N U MERO DE ESP ÉCIE DE VEÍCULO DE PUBLICIDADE 
VALOR 

ORDEM EMR$ 
~ núncios sob a form a d e cartas o u fo lhe tos, 

1 ~ istribuídos p e lo corre io. e m m ãos o u e m domicílio R $ 1.600,00 
~ por ano 

2 
!A núnc ios n o inte rio r ou exte rior d e veícu los - por R$ 117,00 
tveícu los e por ano 

3 
lAnúnc ios n o inte rior o u exterior d e veículos - por R$ 29,00 
!Veículos e por trimestre 

4 
IA.núnc io s impressos e m automóvel de aluguel (táxi) 

R$ 183,00 
1- por ano 

5 
IA.núnc io s impressos e m automóvel de aluguel (táxi) 

R $45,00 
1- por trimestre 
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6 
!Anúncios luminosos e m a uto m óvel d e aluguel 

R $ 285,00 
táxi) - por ano 

7 
!Anúncios lum.inosos em automóvel d e a lug uel R$ 71,00 

táx i) - por trimes tre 
!Anúncios lum.inosos instalados na parte externa dos 

9 ~difícios , v is íveis da via pública - por m etro R$ 16,00 
:iuadrado e por local. p o r ano. 

ainel. letre iro. pl acas e s imilares. in s talados na 
10 pane exte rna dos edifícios, visíveis d a via pública R$ 13,00 

Por m etro quadrado e por local, por ano. 
li iVitrine para exposição d e artigos estranhos ao 

:negócio do esta b e lecime nto ou a lugad as a te rceiros - R$ 32,00 
por m 2 d e vitrine e por mês. 

12 Outdoor, tabuleta e s imilares - p o r veículo de 
R$ 256,00 

oublicidade e por ano. 
13 Outdoor, tabuleta e s imilares - p o r veículo de 

R $ 128,00 
publicidade e por sem estre 

14 Putdoor, ta bule ta e s imilares - por veíc ulo de R $ 64,00 
Publicidade e por trimestre 

15 ;Fainel Lum.inoso tipo backlight, bal ão e s im.ilares -
R $ 659,00 

oor veículo d e public idade e por a no. 
16 A.núncios em e mpena cega d a edificação, 

·1uminados ou não. v is íveis da via pública - por R $ 36.000,00 
tveículo d e publicidade e por ano. 

17 )likedoor - po r veículo de publicidade e por a no. R $ 183,00 
18 !Anúncios sob a forma de faixas R $ 12,00 
19 IA núncios sob a forma de cartaz R $ 12,00 
20 !Anúncios do tipo Dis positivo de Trans missão de R $ 334,00 

Mensagem (LED) até I m 2 

21 IA.núncios do tipo Dis positivo de Trans missão de 
R$ 3.560,00 

Mensagem (LED) acima d e I m 2 

22 ;Busdoor - por veículo de publicidade (ô nibus) -
R$44,00 

oor trimestre 
23 Busdoor - por veículo de publicidade (ônibus) -

R $ 178,00 
Por ano 

ANEXO IX 

TAXA DE REGISTRO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA - TRFS 

TABELA - 1 

NUMERO DE 
ORDEM 

2 

ITEM 

1 
1.1 
1.2 
1.3 
1.4 

1.5 
1.6 
1.7 
2 
2.1 

Dos Valores 

DISCRIMINAÇÃO VALOREMR$ 

TAXA ANUAL DE INSPEÇAO SANITARIA 

Grupo de risco I R $50 ,00 
Grupo de risco II R $450,00 
Grupo de r isco m R$400,00 
Grupo de risco IV R $ 350,00 
Grupo de risco V R $ 300,00 
Grupo de risco VI R$250,00 
Grupo de risco vn R $ 200,00 
Grupo de risco VIII R $ 150,00 
Gruoo de risco IX R $ 100,00 
Grupo de risco X R $ 50,00 

TAXA DE TNSPEÇAO DE EVENTO TEMPORARTO (O A 29 
DIAS) 

Grupo de risco I R $ 350,00 
Grupo de risco II R $ 325,00 
Grupo de risco III R $ 300,00 
IGrupo de risco IV R$ 275,00 
Grupo de risco V R $ 250,00 
Grupo de risco VI R $ 225,00 
Grupo de risco VII R $ 200,00 
!Grupo de risco Vlll R$ 175,00 
!Grupo de risco IX R $ 150,00 
Grupo de risco X R $ 1,00 

TABELA-II 

Dos Grupos 

ATIVIDADE/GRUPO DE RISCO 

SERVIÇOS DE SAÚDE 

Grupo de risco I 
Hospitais; 
Serviços de terapia renal subs tituti va; 
Serviços de radi odi agnóstico; 
Serviços de radiologia interve ncionista 
Estabe lecime ntos de atividades he moterápicas; 
Banco de órgãos, tecidos, medula óssea e le ite humano; 
Serviços de nutrição e nteral. 
Grupo de risco n 
Casas de repouso para idosos/asilos; 

2.2 
2.3 
2.4 

2.5 

2.6 
2.7 
2.8 
2.9 
2.10 
2.11 
2.12 
3 
3.1 
3.2 
3.3 
3.4 
3.5 

1 
1.1 
1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

2 

2.1 

2.2 

2.3 
2.4 
2.5 

2.6 
3 

3.1 

3.2 

3.3 
3.4 

3 .5 

3.6 
3.7 
3.8 
3 .9 

3. 10 
3. 11 

1 
1. 1 
1.2 

1.3 

2 
2. 1 
2.2 
2.3 
2.4 
2.5 
2.6 
2.7 
2.8 
2.9 
2.10 
2.11 
2. 12 
2.13 
2.14 
2. 15 

2. 16 
2.17 
2. 18 

2.19 

1 

Clínicas e consultórios médicos e paramédicos; 
Clínicas e consu ltó rios odonto lógicos; 
Laboratórios e oficinas de prótese odontológica; 
Serviços de diagnósticos por image m (exceto radiações 

ionizantes); 
Estabe lecim entos de acupuntura ; 
Unidades de transporte de pacientes com procedimentos; 
Clínicas de fisioterapia e reabilitação; 
Lavanderias de roupa hospitala r isoladas do hospital; 
Creches; 
Estabelecimentos de tatuagens e congêneres; 
Serviços de home-care. 
Grupo de risco Ili 
óticas; 
Unidades de tra nsporte de pacientes sem procedime ntos; 
Estabelecimentos de m assopetaria e massofilaxia; 
Academias de ativ idades físicas; 
Estabelecimentos relacionados à be leza. 

MEDICAMENTOS 

Grupo de risco IV 
Serviços de quimio terapia; 
Se rviços de nutrição parenteral; 
Laboratórios de análises clínicas, c itopato log ia, anatomia pato lógica e 

congêneres; 

Laborató rios de radioimunoensaio; 

Estabelecimentos que realizam esteri li zação com/de produtos 
correlatos - centrais de esterili zação. 

Grupo de risco V 
Empresas distribuidoras de me dicam e ntos, drogas e insumos 

farmacêuticos; 

Empresas distribuidoras de cosm éticos, perfumes e produtos de 
higiene; 

E mpresas distribuidoras de saneantes domissanitários; 
Farmácias (com manipulação); 
Postos de coleta para a ná lises clínicas (isolado); 
Farmácias hospitalares. 
Grupo de risco VI 

Depósitos de medicame ntos, drogas e insumos farmacêuticos; 

Depósitos de produtos saneantes e domissanitários; 

Depósitos de correlatos; 
Depósitos de cosméticos, perfumes e produtos de higiene; 

Empresas de transporte de medicamentos, drogas e insumos 
farmacêuticos; 

Drogarias, ervanárias e postos de medicamentos; 
Dispensários de medicame ntos; 
Comércio de correlatos; 
Comércio de cosméticos, perfumes e produtos de h igiene; 
Comércio de produtos saneantes e domissanitários; 
Estabelecimentos de artigos médicos hospita la res . 

SAÚDE AMBIENTAL 

Gru po de risco VU 
Estabelecimentos carcerá rios; 
Canteiros de obra; 

Sistemas públko e privado de abas tecime nto de água para consumo 
humano. 

Grupo de risco VIII 
Rodoviá rias; 
Ferroviárias ; 
Estabelecimentos de ensino 
Piscinas; 
Oficinas; 
Borracharias; 
Sucatarias; 
Lavande rias; 
Agências bancárias; 
Shoppings centers; 
Cinemas; 
Teatros; 
Museus; 
Te mplos religiosos; 
Clubes recreativos; 
Ho té is, moté is, congêne res; 
Centros de velório; 
Necrotérios; 
Locais de lazer. 

ALIMENTOS 

1 Gru po de risco IX 
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1.1 Cozinhas indus triai s e similares; 

1.2 Hipermercados. 
2 Grupo de risco X 
2 . 1 Supermercados e mercados ; 

2 .2 Restaurantes; 

2.3 Bares; 

2 .4 Lanc honetes e s imilares ; 

2 .5 Padari as; 

2 .6 Açougues; 

2 .7 Galete rias sem abate ; 

2 .8 Pizzarias; 

2 .9 Confeitarias; 

2 . 10 Peixarias; 

2 . 11 Loja s de conveniências; 

2 .12 Quita ndas e mercadinhos; 

2 . 13 Buffets; 

2 . 14 Marmüarias; 

2 . 15 Trailers fi xos; 

2.1 6 E sta be lecimentos de produção a rtesana l de a limentos. 

ANEXO X 

TAXA DE DEFESA E INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL -TISA 

ITEM HIPOTESE DE INCIDENCIA UNIDADE VALOR 
R $ 

1 Inspeção Sanitária em estabelecimentos de 
abate, produção e beneficiamento de produtos 
de origem animal 

1.1 Vistoria e Laudo de inspeção do terre no (áre a não Por documento 50,00 
edificada) 

1.2 Vistoria e Laudo técnico-sanitá rio prévio de Por documento 50,00 
adequação do estabelecimento (área edificada) 

1.3 Vistoria e Laudo técnico-sanitá rio fina l do Por documento 50,00 
estabe lecimento 

1.4 Análise de planta bai xa com layout Por proj eto 50,00 
1.5 Registro de estabe lecimento Por documento 50,00 
1.6 Análise de processo de registro de ró tulo Por ró tulo 50,00 
1.7 Certificado de registro de rótulo Por documento 50,00 
1.8 Alteracão de rótulo Por documento 50,00 
1.9 Renovação anua l de registro de estabelecimento Por documento 50,00 

1.1 0 Atualização de c lass ificação do estabe lecimento Po r documento 50 ,00 
(por inc lusão, exclusão o u correção) 

2 Inspeção de abate de animais ante morte m e 
post mortem 

2. 1 Animais de Grande Porte (Bovino, bubalino, Po r cabeça 10,00 
equinos ... ) 

2.2 A nimais de Médio Po rte (Suíno, caprino, ovino, Po r cabeça 7,00 
avestruzes ... ) 

2.3 Animais de Pequeno Porte (A ves, Lagomo rfos .. ) Po r cabeça 2 ,00 
3 Fiscalização Sanitá ri a da Produção 
3. 1 Produtos cárneos salgados e defumados Po r tone lada ou 8,00 

fração 
3 .2 Produtos de salsicharia , embutidos e não Por tone lada ou 8 ,00 

e mbutidos- fração 
3.3 Produto cárneo e m conserva, semiconserva ou Po r tone lada ou 8,00 

o utros produtos cám eos fração 
3.4 Toucinho, unto, banha t! ffi rama, banha, gordura Por tone lada o u 8,00 

bovina, gordura de ave em rama ou o utros fração 
produtos gordurosos comestíve is 

3.5 Fari nhas, sebo, pe le, ó leo, graxa branca ou outros Por tone lada ou 4 ,00 
subprodutos não comestíve is fração 

3.6 Le ite a romatizado, fe rmentado, gelificado, bebida Po r 1.000 litros o u 4 ,00 
láctea (pasteuri zada ou fe rmentada) o u iog urtes fração 

3 .7 Le ite desidratado concentrado, e vaporado, Por tone lada ou 12,00 
condensado o u doce de le ite fração 

3.8 Le ite em pó desidratado de consumo dire to Po r tone lada ou 12,00 
fração 

3 .9 Le ite em pó industrial Por tone lada ou 16,00 
fração 

3.10 Queijos de coalho, mante iga , muçare la , requeijão, Por tone lada ou 12,5 
ri cota o u outros que ijos fração 

3 .11 M ante igas, margarinas ou creme de le ite de mesa Po r tone lada ou 20,00 
fração 

3. 12 O vos de aves Por 30 dúzias 1,00 
3. 13 Produção de mel, cera ou produtos à base de mel Po r 100kg ou fração 2 ,00 
3. 14 Produção de mel, cera ou produtos à base de mel Po r 1 00kg ou fração 2,00 
3. 15 Pescados e m qualque r processo de conservação Por tone lada ou 8,00 

fração 
4 Defesa Sanitária Animal - aged 
4 . 1 Licença para Eventos A gro pecuários (vaquejada, Po r evento 120,00 

exposição, fe ira agro pecuária, le ilão, prova hípica , 
cavalgada, rode io o u congêne res 

5 Outras a tividades 
5. 1 Certificado de desinfecção e des in fes tação de Po r documento 8,00 

veículo (por veíc ulo) 
5.2 Aplicação de vac ina Por dose 4 ,00 
5.3 C ole ta de ma te ria l para sorologia a té cinco Por amostra 4 ,00 

animais 
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ANEXO XI 

TAXA DE DEFESA E INSPEÇÃO SANITÁRIA VEGETAL -TDISV 

ITEM HIPOTESE DE INCIDENCIA UNIDADE VALOR 
R$ 

1 Ree:istro ou renovação anu a l de reei,stro Po r documento 100,00 
1.1 Produtor de mudas Po r documento 100,00 
1.2 Viveiros de comerc ia lização de mudas Po r documento 100,00 
1. 3 Estabelecimento comerc ial de insumos agrícolas, Po r documento 100,00 

inclusive agro tóxicos e a fins 
1.4 Prooriedade oara oroducão orgânica Po r documento 52,00 
1.5 Indústri a de produtos de origem vegeta l o u de Po r documento 100,00 

transformação 
1.6 Alteração de registro Por documento 40,00 
2 Cadastro de insumos a grícolas, exceto Po r docume nto 100,00 

agrotóxicos e afins, r egistrado pela indústria 
(por produto) 

3 Alteração de cadastro de insumos Po r documento 40,00 
agrícolas, exceto agrotóxicos e afins, 
registrado pela indústria (por produto) 

4 Certificação de produtos orgânicos 
4. 1 A ud ito ria inicia l Po r auditoria 80 ,00 
4.2 Emissão de selos de certificação/agricultu ra Po r 1.000 selos 8,00 

famili ar 
4 .3 Emissão de selos de certificação Po r 1.000 selos 16,00 
5 Permissão de T rânsito Vegetal (por partida) Po r documento 7,00 
6 Certificado de Sanidade Vegetal por lote Po r documento 20,00 

aferido 
ou transoortado 

7 Fornecimento de lacre de veículos Po r unidade 5,00 
8 Agrotóxicos e afins 
8. 1 Cadastramento de produto agrotóxico, seus Po r produto 1.000,00 

componentes e afins 
8.2 Alteração das informações de cadastro de Po r produto 340,00 

produto, inclusão e uso de agrotóxico, seus 
componentes e afins 

8.3 Manutenção anual do cadastro do produto Po r produto 400,00 
agrotóx ico, seus compo nentes e afins 

ANEXO XII 

TAXA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS DIVERSOS - TSMD 

1 NUMERO 1 
~ E ORDEM DISC RIMINAÇ ÃO 1 VALOR(R$ ) 

ATOS E SERVIÇ OS RELACIONADOS COM A ADMINISTRAÇ AO EM G E RAL, 
FINANÇ AS E D ESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

!Cadastro Mobiliário - cadas trame nto/ muda nça no local d o 

1 
jestabele cimento/ mudanç a d a atividade o u ramo da a tividade/ R$ 55 ,00 
lclemai s mudanç as nas c a racte rístic as essenciais d o a lvará 
jemitido . 

2 !Cadastro M o biliá r io - b a ix a/ s us pe nsão/ pa ralisação de R$ 21 ,00 
qualquer nature za/ e demais a lterações 

3 .._adastro Imobiliário ex tempo ris R$ 15 ,00 
4 jAdmjnjsrração e m gera] R$ 12,00 
5 Expe dição d o Alvará de Licença p a ra L ocalização R$ 21 ,00 
6 Expedição d e 2ºv ia de d ocume ntos R$ 22,00 
7 !Laudo de A valiação d e bens im ó ve is , por a va liação R$21,00 
8 !Permissõe s R$ 35 ,00 
9 !Desarquivam e nto d e processos R$ 18,00 
10 !Expedição d e a lvarás não especi ficados R$ 17,00 
li !Atestad os não cons tantes desta T abel a R$ 65 ,00 
12 C ertidões diversas R$ 35,00 

13 
Laudos d e ava liações d e be n s d e qua lque r n a tureza não 

R$ 19 ,00 
!especificad os neste Anexo 

14 !Transferênc ia de privilégios, p o r a to do Pre fe ito R$ 65 ,00 
15 Concessões de privilégios, por a to d o Prefeito R$ 55,00 
16 Fo tocópia, p o r fo lha R$ 0 ,50 

~ERVIÇOS ESPECIA IS RELACIONADOS COM A LIMPEZA URBANA 
VALOR POR 

M• 

17 
IRoçagem m ecânica p o r roçad e ira costa], raste lagem , re m oção R$ 0 ,50 
je d estinação fina l 

18 !Cap ina m a nual, raste lagem , rem oção e d estinação fi na l R$ 0 ,75 
1Roçagem mecâ nica com trato res e roçadei ras hidráulicas, 

19 acab am e nto com roçad e ira costal , ras te lagem , re m oção e R$ 0 ,50 
!destinação fina l 

20 
!Ras pagem com m áquina carregad e ira, acaba m e nto m a nua l, R$ 2,00 

e moção e d estinação fina l d os resíduos sólidos 
21 Dre nagem d o terreno, con forme o cu ste io d o ser v iço, Gra tuito 

ATOS E SE RVIÇ OS RELAC IONADOS COM O M E IO AMBIENTE 

22 
!Auto rização p e la po d a, p o r unidad e, d e arbo ri zação públic a e 

R$ 35,00 
!Partic ula r 

23 
!Auto rização p e la e x tirpação, po r unidad e, d e a rbo rização R$ 4 8,00 
pública e partic ular 

24 
Vis to ri a Simples realizad a pe la equipe desig nad a pe la R$ 60 ,00 
IA.drnjnistração Munic ipa l 

25 !Visto ria T écnica sem an á lise laborato ri a l realizad a pe la R$ 75,00 
Secretari a Munic ipa l d o Meio Ambie nte 

26 
Visto ri a T écnica com a ná lise labo rato ri a l realizad a pe la 

R $ 250,00 
Secre ta ri a Municipa l d o M e io Ambie nte 
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27 !Expedição de Laudo Técnico realizada pela Secretaria R$ 25,00 
!Municipal do Meio Ambiente 

88 Revalidação de 2ª via de vistoria (vencida validade da 1ª via) R$ 7 ,00 
89 Autorização para tráfego de terra e entulhos R$ 22,00 

28 [Remoção e liberação de semovemes R$ 25 ,00 90 Autorização pa ra transporte de cargas especiais ou perigosas R$ 22,00 

29 !Manutenção de sementes. por dia e por animal R$ 3,00 91 Baixa de condutor R$ 7 ,00 

30 
[Projeto d e R ecuperação de Areas Degradadas (PRAD) com R$ 188,00 Pbras de Contenção para áreas de até 500m2 

92 Exclusão de Permissionário R$ 7 ,00 
93 Inclusão de Permiss ioná rio e m Radiotáxi/Central R$ 52,00 

3 1 
!Projeto de Recuperação de Areas Degradadas (PRAD) com R$ 188,00 + R$ 
bbras de Contenção para áreas acima de 500m2 1, 11 porm2 

32 !Plano de Gerenciamento de Resíduos (PGR) R$ 188,00 
ATOS E SERVIÇOS RELACIONADOS COM SAUDE E ZOONOSES 

33 !Atestado de Salubridade R$ 750 ,00 

34 
~ertificado de Vistoria de Aeronave de Trans porte Médico e R$ 130 ,00 l)TJ Móve l 

35 
~crtificado de Vistoria de Caminhões Tipo Baú com Gerador R$ 144,00 
de frio ou não e USA (Unidade de Suporte Avançado) 

36 
..... e rtificado de Vistoria de Veículos Utilitários e USB R$ 103,00 
Unidade de Suporte Bás ico) 

94 Transferência de ponto de radiotáxi R$ 31,00 
95 ~adastro de empresas diversas R$ 75,00 
96 Cadastro de empresa de táxi , escolar, c ursos R$ 75 ,00 

97 
Baixa de permissionários, autorizatário (táxi, escolar, 

R$ 13,00 
mototáxi) 

98 Relicenciamento de e mpresas táxi, escolar R$ 17,00 
99 Relicenciamento de empresas diversas R$ 17,00 
100 Cadastro de central de mototá xi e motofrete R$ 75 ,00 
101 Cadastro acidente de trâns ito R$ 17 ,00 
102 Alteração de vagas em estacionamento R$ 28,00 

37 Certificado de Vistoria de Motocicletas R$ 52,00 
38 ..... ertidão de Inspeção Sanitária R$ 52,00 
39 Certidão de Baixa junto à Secretaria de Saúde R$ 52,00 
40 iberação de Bens, Coisas e/ou Mercadorias Apreendidas R$ 52,00 

Matrícula de Cães e Renovação Anual Inicial por Animal R$ 16,00 
41 reço da Placa ou Microchip R $ 1,00 

!Renovação de Matrícula, por animal R$ 40,00 
42 Putros a tos não especificados nos itens anteriores R$ 52,00 

43 
!Análise de Fluxo e Risco Sanitário e m Projetos R$ 155 ,00 
Arquitetô nicos 

44 iberação de animal de pequeno e médio porte (valor diário) R$ 17,00 

103 
Autorização para interdição de vias para eventos e fes tejos 

R$ 13,00 
diversos (por dia) - não especificados nesta tabela 

104 
Autorização para a real ização d e obras ou serviços diversos 

R$ 13,00 
em vias públicas (por dia) - não especificados nesta ta bela 
Veículos de transporte de mudanças, geradores de energia 

105 e létrica (motorizados ou não) - com duração de até 1 (um) R$ 55,00 
dias. em locais com estac ionamento regulamentado. 

ATOS E SERVIÇOS POSTUMOS 

Ili ~xumação antes do prazo de decompos ição (Autorização R $ 12 1,00 
udic ia l) 

112 Exumação após prazo de decomposição - cova R$ 66,00 

45 11...iberação de animal de g ra nde porte (valor diário) R$ 24,00 
ATOS E SERVIÇOS RELACIONADOS COM TRANSITO E MOBILIDADE 

113 Exumação após prazo de decomposição - ossário R$ 52,00 
114 Títulos de concessão de cemitério (à vista) R$ 2 .530,00 

46 tadastro de Pe rmissionário (táxi , mototáxi, escolar) R$ 75,00 11 5 Sepultamento R$ 52,00 

47 l'--adastro de Condutor Auxiliar (táxi , mototáxi, escolar) R$ 17,00 116 ...... onstrução de gaveta s imples R $ 195,00 

48 tadastro de Acompanhante (condutor a ux iliar) R$ 17,00 117 Reforma de jaz igo R$ 43,00 
49 Cadastro de Veículo Ciclomotor (verificar art . 24 CTB) R$ 65,00 11 8 Transferência de título R$ 17,00 
50 tadastro de Empresas Despachantes R$ 75 ,00 ATOS E SERVIÇOS RELACIONADOS COM PLANEJAMENTO, HABITAÇAO E 
51 Cadastro de Empresas Batedores R$ 75,00 FISCALIZAÇÃO URBANA 
52 l'--adastro de Empresas de Publicidade R$ 75 ,00 VALOR(R$) 
53 rrransfe rência de Pe rmissão (verificar lei própria) R$ 117,00 Nº ASSUNTO (PAGTONA OBSERVAÇÕES 

54 [Relicenciamento (Renovação anual de Cadastro de R$ 17,00 
!Permissionário) 

ENTRADA) 
Sujeito a pagamento Taxa de 

55 [Renovação anual de Cadastro de Condutor Auxiliar R$ 15,00 

56 
!Renovação anual de Cadastro de Acompanhante (condutor R$ 18,00 auxi liar) 

OI Alvará de Aceite R$ 47 ,00 
tLicença Para Execução de Obras no 
tfinal do processo 
Sujeito a pagamento Taxa de 

57 [Renovação anua l de Cadastro de Veículo C iclomotor R$ 28,00 
58 !Renovação anual de Cadastro de Empresas Despac hantes R$ 54,00 

02 Alvará de Demolição R$47,00 
tLicença Para Execução de Obras no 
tfinal do processo 

59 [Renovação anual de Cadastro de Batedores R$ 54,00 Sujeito a pagamento Taxa de 
60 [Renovação anual de Cadastro de Public idade R$ 54,00 
6 1 IR.emoção de veícu los tipo automóveis - a té 3 ,5 t R$ 117,00 

03 Alvará de Regularização R$ 47,00 Licença Para Execução de Obras no 
mal do processo 

62 [Remoção de veículos tipo automóveis - acim a de 3 ,5 t R$ 152,00 1. Sujeito a pagamento Taxa de 

63 
[Remoção de veículos tipo motocicletas , ciclomotores e 

R$ 4 8,00 
isi mi.lares 

04 
Aprovação de projeto e R$ 0 ,70 por m 2 

..... icença Para Execução de Obras no 
licença f'ínal do processo 

64 Remoção de veícu los tipo ônibus, caminhões e s imilares R$ 235,00 
65 Diária de veículos apree ndidos - automóveis até 3 ,5 t R$ 18,00 
66 Diária de veículos apree ndidos - automóveis acima de 3,5 t R$ 5 1,00 

67 
!Diária de veículos apreendidos - motocicleta, c iclomotores e 

R$ 11 ,00 
[s imilares 

68 
Diária de veículos apreendidos - ônibus, caminhão e R$ 80,00 
iS imi.lares 

69 
!Diária de bens diversos apreendidos (cavaletes, materiais, 

R$ 11 ,00 
~ones, etc.) 

70 IR.emoção de veículos de tração animal R$ 22,00 
71 [Remoção de faixas ou placas R$ 25,00 
72 !Remoção de caçambas ou containers R$ 54,00 

73 
!Autorização para colocar caçambas ou containers e m R$ 12,00 
tv ias/logradouros públicos 

74 [Remoção de bens não especificados R$ 26,00 
t riação de estacionamento (ponto) de Táxi/Mototáxi (por 

75 tvaga) - Taxa inicial (a ser recolhida no protocolo do R$ 16,00 
processo) 
Criação de estacionamento (ponto) de Táxi/Mototáxi (por 

76 tvaga) - taxa final (a ser reco lhida após o deferimento do R$ 32,00 
tprocesso) 
llnclusão de permissionário em e stacionamento (ponto) de 

77 áxi, mototáxi - Taxa inicial (a ser recolhida no protocolo do R$ 17,00 
[processo) 
~oclusão de permissionário em e stacionamento (ponto) de 

78 áxi, mototáxi - Taxa Final (a ser recolhida após o R$ 51 ,00 
!deferimento do processo) 

79 
[Baixa/exclusão de permissionário e m e stacionamento (ponto) 

R$ 13 ,00 
k!e táxi 

80 IA.Iteração de ponto de táxi , mototáxi R$ 54,00 
81 !Autorização para mudança de tax ímetro R$ 17,00 

Autorização para instalação Sujeito a pagamento Taxa de 
R$ 0,65 por m 2 Licença Para Execução de Obras no 

05 de s tand de vendas 
final do processo 
Sujeito a pagamento Taxa de 

06 
Autorização para R$ 43,00 

Licença Para Execução de Obras na 
M icro rreforma e ntrada do processo 

Sujeito a pagamento Taxa de 

07 
Modificação de proje to com R$ 0 ,65 por m 2 

..... icença Para Execução de Obras no 
acréscimo final do processo 

Sujeito a pagamento T axa de 

08 
Modificação de proje to sem R$ 43,00 

Licença Para Execução de Obras na 
ac réscimo e ntrada do processo 

Sujeito a pagamento T axa de 

09 
Certidão de Conclusão de R$ 4 3,00 ..... icença Para E xecução de Obras no 

Obra final do processo 
Sujeito a pagame nto Taxa de 

10 
Certidão de Conclusão 

R $ 43,00 
Lice nça Para Execução de Obras no 

Parcia l de Obra final do processo 

li 
Certidão de Conclusão de 

Gratuito 
Obra Popular 

12 Certidão de corredor viário R$3 11 ,98 
R$ 43,00 + R$ 

Certidão de limites e 1,85 por metro 
13 confrontações e demarcação linear 

(demarcação) 
Certidão de limites e 

14 confrontações sem R$ 43,00 
demarcação 

15 
Conjunto Res idencia l - R$ 100,00 
diretrizes e autorização 

!Alienação de Arcas Públicas , 
16 remanescentes e/ou R$ 100,00 

82 rrransferência de outros privilégios R$ 53,00 inservíveis 

83 
!Autorização para exploração de publicidade impressa e m R$ 27 ,00 automóvel de aluguel (táxi) e outros veículos, por 6 meses 

84 !Autorização para exploração de publicidade luminosa em R$ 65 ,00 
:automóvel de aluguel (táxi) e outros veículos 

85 ~ ubstituição de veículo R$ 12,00 

Aná lise de concessão de 
N o final do processo deverá pagar o 

17 outorga o nerosa R$ 100,00 
preço público da o utorga o nerosa de 
acordo com o valor a ser caJculado. 

18 
Análi se técnica de R$ 100,00 

parâm e tros urbanísticos 
86 !Autorização para postular em nome de permissionário R$ 15 ,00 
87 !Autorização para permanecer fora de circulação R$ 17,00 

19 
Consulta de possibilidade de R$ 100,00 

parcelamento do solo 
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20 
E missão de Numeração 

R$43,00 
Predial Oficial 

21 
Inclusão no cadastro 

R$43,00 
imobiliário de loteamento 

22 
ln formação de 

R$43,00 
desapropriação 

23 
lnformação de legalidade de 

R$43,00 
loteamento 

24 
nformação de localização de 

R$ 100,00 
área 

Informação de Uso do Solo - aprovação de ;I>ara o U so do Solo - Aprovação de 
projeto )>rojeto que tiver via considerada 

25 Com análise R$ 100,00 :Como Corredor Viário será emitida a 
axa de uso do solo somada com a de 

Sem análise R$43,00 :Corredor viário em um único 
'processo. 

Informação de Uso Solo - Atividade Econômica 
26 Com análise R$111 ,98 

Sem análise R$ 43,59 
27 Legitimação de posse R$43,00 

No final do processo pagar: 
- Taxa de loteamento por m2 de 

28 Liberação de caução R$43,00 terreno: 
Até 100.000 m 2 : 1 Acima de 100.000 

R$ 734,83 m 2 : 

R$ 1.785,54 
29 Permissão de uso de área R$43,00 

pública 
30 Projeto Diferenciado de R$ 100,00 

Urbanização - Diretrizes 
3 1 Planta Popular Gratuito 
32 Reedição de certidão de R$ 500,00 

desmembramento 
33 Reedição de decreto de R$ 500,00 

loteamento 
34 Reedição de decreto de R$ 500,00 

regularização fundiária 
35 Reedição de decreto de R$ 500,00 

remanejamento 
36 Reedição de certidão de R$43,00 

remembramento 
37 Revalidação do Alvará de R $43,00 

Autorização 
38 Revalidação do Alvará de R$43,00 

Construção 

40 Transferência do direito de R$ 100,00 
construir - análise 

41 Vistoria Técnica R$ 100,00 
42 2ª via de Alvará de Ace ite R$ 100,00 
43 2ª via de Alvará de R$ 100,00 

Acréscimo 
44 2ª v ia de Alvará de R$ 100,00 

Autorização 
44 2ª v ia de Alvará de R$ 100,00 

Construção 
45 2ª via de Alvará de R$ 100,00 

Demolição 
46 2ª via de A lvará de R$ 100,00 

Modificação de Projeto c/ 
acréscimo 

47 2ª via de A lvará de R$ 100,00 
M odificação de Projeto si 

acréscimo 
48 2ª via de Alvará de R$ 100,00 

Regularização 
49 2ª via Certidão de ConcJusão R$ 100,00 

de Obra 
50 2ª via Certidão de Conclusão R$ 100,00 

Parcial de Obra 
51 2 ª via Certidão de Conclusão R$ 43 ,59 

de Obra Popular 
52 2ª via de Certidão de R$ 100,00 

Demolição 
53 2ª via de Certidão de Início R$ 100,00 

de obra 
Autenticação de cópia de projeto 

54 Até400 m2 R$ 73,76 
Acima de 400 m 2 1 R$ 158,61 

Apreensão e Remoção de bens apreendidos: 
la) Pit-dogs, bancas de 
evistas e demais bancas R$ 480,51 Além dos valores pré -fixados da 

55 !fixas Taxa de apreensão e remoção, o 
lb) Mesas e cadeiras (por 

R$ 8,94 a utuado estará sujeito ao pagamento 
µnidade) das custas extras com o transporte e 

) Veículos (remoção) outras despesas imprevistas no 
1. Tipo automóveis (até 3,51) R$ 133,92 procedimento fi scal de re moção, de 

tz. Tipo automóveis (acima R$ 204,72 
acordo com o valor arbitrado pela 

~e 3,51) fi scalização. 

l3. Tipo caminhões, ôn ibus, R$ 372,72 
~nicroônibus 
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4. Tipo motocicletas, R$ 46,44 
ciclomotores e s imi lares 
d) Caçambas ou containers R$ 78,22 
e) Outros bens não 20% do valor de 
discrimjnados nas alíneas mercado dos 
anteriores bens a rbitrado 

no ato da 
a preensão, desde 
que com valor 
m ínimo da taxa 
de R$ 65 ,00. 

D iária de depósito de bens apreendidos 
) Pit-dogs, bancas de revistas e demais bancas fixas R$6,7 1 

56 
) Mesas e cadeiras (por unidade) 

R$ 2,23 
c) veículos 
1. Tipo automóveis (até 3,5t) R$ 50,90 

. Tipo automóveis (acima de 3 ,5t) R$ 93,49 

. Tipo caminhões, ônibus, microônibus R$ 168,96 
3. Tipo motocicletas, ciclomotores e s imilares R$ 22,61 
d) Caçambas ou conta iners R$ 11 , 14 

) Outros bens não discriminados nas alíneas anteriores R$ 11,14 
57 \J"ova vistoria (licenciamento de atividade) R$ 97, 13 
58 Desarqui vamento de processo R$ 53,59 

Fotocópias: 
59 a) Documentos (por página em A4) R$ 0 ,55 

b) Mapa/ plantas de parcelamento (por unidade em A4) 1 R$ 15,60 

ANEXO XIII 

TAXA DE LIMPEZA E COLETA DOMICILIAR 

ITEM 

1.1 

1.1.1 
1.1.2 
1.1.3 
1.1.4 
1.1.5 
1.2 

1.2.1 
1.2.2 
1.2.3 

11.2.4 

ITEM 

1.0 
1.1 
1.2 

1.3 
1.4 

DISCRIMINAÇAO 

L impeza e coleta domiciliar de lixo: 

VALOR 
R$ 

Imóveis edificados, por c lasse de á rea construída: Residenciais e Comerciais, 
Industriais, e outros por a no: 
Até50 m 2 ; 

De51 a 100m2 ; 

De 101 a 300 m2 ; 

De 101 a 300 m 2 ; 

Acima de 450 m 2 • 

Imóveis não edific ados, por metro linear de tes tada por ano: 

Até 10.00: 
De 10,01 a 20,00; 
De 20,01 a 40,00; 

1 Acima de 40,00. 

ANEXO XIV 

TAXA DE SERVIÇO · TS 

DISCRIMINAÇAO 

Solicitação de documentos, por unidade: 
Certidão de reconhecimento de isenção e imunidades; 
Certidão de despachos, pareceres, informações e demais 
atos o u fatos administrativos, independentemente do 
número de linhas o u de laudas; 
Segundas vias, inclusive de documentos de arrecadação; 
Quaisquer o utros, quando solicitados por conveniência 
o u interesse do requerente. 

ANEXO XV 

10,00 
50,00 

10,00 
10,00 

8,00 
12,00 
16,00 
20,00 
24,00 

1 8,00 
I 12,00 
1 16 ,00 

120,00 

VALOR 
R$ 

CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP 

C lasse Consumidora Faixa de Cons. (kWh ) Contribuição Pagamento (R$) 

Até 30 Isento 

Rural (BT) 

3 1 a 100 R$ 5,00 

1 OI a 99999999 R$ 10,00 

Até30 Isento 

Residencial (BT) 

3 1 a 100 R$ 5,00 

10 1 a 99999999 R$ 10,00 

Até30 Isento 



ANO III - EDIÇÃO 389 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 2023 97

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,s PREHIIURASPIAUIENSES 

Comercial (BT) 

3 1 a 100 R$5.00 

10 1 a 99999999 R$ 10 .00 

Até 30 Isento 

Industrial (BT) 

3 1 a 100 R$5.00 

1 OI a 99999999 R$ 10 ,00 

Até30 Isento 

Suprimento (BT ) 

3 1 a 100 R$5.00 

10 1 a 99999999 R$ 10,00 

A té30 Isento 

Livre (BT) 

3 1 a 100 R$5,00 

10 1 a 99999999 R$ 10 .00 

Até30 Isento 

Prod. Independente (BT) 

3 1 a 100 R$5.00 

1 OI a 99999999 R$ 10,00 

Até30 Isento 

P Público (BT) 

3 1 a 100 R$ 5,00 

1 OI a 99999999 R$ 10,00 

Até30 Isento 

IL Pública 

3 1 a 100 Isento 

10 1 a 99999999 Isento 

Até30 Isento 

Ser. Público (BT) 

3 1 a 100 R$ 5,00 

10 1 a 99999999 R$ 10,00 

Até30 Isento 

Cons. Próprio 

3 1 a 100 R$ 5,00 

1 OI a 99999999 R$ 10,00 

Até30 Isento 

Não Energizada 

3 1 a 100 R$ 5,00 

10 1 a 99999999 R$ 10.00 

ANEXO XVI 
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS 

REAIS SOBRE ELES - ITDI 

METODOLOGIA PARA CALCULO DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTER 

VIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE ELES - ITDI 

VVL = Vu x AI x Fca 

VVI - (Vvl + {0,8 x CUB x Ac x D}) x FC 

VI - VVI x ALfQUOTA 

Onde: 

VVL - Valor venal do lote em Reais (R$); 

Vu - Valor unitário do m2 do terreno por bairro - obtido a partir da tabela l, deste anexo, 

expresso em R$/m2 ; 

A l - Área do lote expressa em m2 ; 

Fca - Fato r de correção de área, adimensional, obtido a parti r da tabela li , deste anexo. 

CUB - é o Custo Unitário Básico obtido na tabe la IU, e laborada pelo Sinduscon - Maranhão; 

Ac - Área construída em m2; 

D - Fator de Depreciação. obtido na tabela IV. deste anexo. 

FC - Fator de Comerciali zação. No momento de e laboração deste Código, admitiu-se que o 

mercado estava equilibrado e adotou-se o va lor FC= 1,0; 

VVI - Valor Venal <lo Imóvel; 

VI - Valor do imposto. 

TABELAI 

PLANTA GENÉRICA DE VALORES DE TERRENOS 
Valores Unitá rios de Metros Quadrado de Terrenos 

LOGRADOUROS Vu-T(R$) 
A V. PADRE MANOEL PAREDES 34 

RUA JOSÉ BONI FAC IO 34 

RUA ANTONIO CELESTINO 34 

RUA PRAÇA DA IGREJA 34 

RUA SANTA ISABEL 34 

RUA AVELINO RODRIGUES 34 

RUA PROGRESSO 34 

RUA MONTE DAS OLIVEIRAS 34 

RUA E DMA R MARCEDO 30 

RUASUMARÉ 28 

RUA JOSE SANTOS SILVA 34 

RUA DAS MERCEDES 28 

RUA COSMOPOLIS 34 

RUA MONTE MOR 34 

RU A V IN HEDO TRINTA 28 

RUA MONTE ALEGRE 30 

RUA HELIO F IGUELREDO 30 

RUA BECO DA MELADA 28 

RUA RODOVIA PI 34 

RUA VEREDÃO 30 

De mais logrado uros 30 

TABELA II 

FATORES DE CORREÇÃO DE ÁREA (FCA) PARA TERRENOS 

Área(m 2) FCA 
0, 1 até 150 0 ,9529 

15 1 até 200 0,9684 

20 1 até 250 0 ,9840 

25 1 até300 1.0000 

30 1 até 350 1,0163 

35 1 até 400 1,0326 

401 até450 1,0494 

45 1 até 500 1,0664 

50 1 até 550 1,0838 

55 1 até600 1, 101 3 

60 1 até650 1. 1013 

65 1 até 12000 1, 1374 

TABELA Ili 

CUSTOS UNITARIOS BASICOS DE CONSTR UÇAO (CUB) - SINDUSCON - PI 
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Valores em R$ 

PROJETOS PADRÃO RESrDENCIAL 

~ 
PADRÃO BAIXO 

R - 1 2.006. 17 

PP-4 1.8 18.29 

R - 8 t 1.725.52 _J PIS 1.296.64 

~ 
PADRÃO NORMAL 

R-1 2.387.6 1 

PP-4 
1-

2 .2 19 ,49 

R -8 1.949.77 

R- 16 1.899.30 

~ 
PADRÃO ALTO 

R-1 3.2 16 ,77 

R-8 2.542,38 

R - 16 
1-

2.464.65 

PROJETOS - PADRÃO COMERC IAIS CAL (Comercia l Andares Lines) e CSL (Comercia l Salas e Loj as) 

[]DRÃO NORMAL PADRÃO ALTO 

J AL-8 2.250,47 CAL-8 2 .431 ,91 

SL-8 1.908,56 _J CSL-8 2 .096,60 

SL- 16 2 .532,84 CSL-16 2 .785.33 

PROJE TOS - PADRÃO GALPÃO INDUSTRIAL (Gn E R ESrotNCIA POPULA R (RPIQ) 

[RPlQ 
~ 

1.902. 14 

1.115.85 7 
Número Índice: Projeto-padrão R8-N (Maio/2022) 

Número índ ice : - (Base Fcv/2007 = 100) 

Variação G lobal :-

Serão ado tados como referência -. de valo r para a ,;; edificações o s Proj etos Padrão R-1 - baixo , R-1 -

normal e RP I Q: 

1. 

li. 

O Projeto Padrão R - 1 - baixo corresponde a Residência unifamiliar padrão baixo, com 1 

pavimento, 2 dormitórios, sa la, banheiro, cozinha e área para tanque de lavar, tendo como área 

de referência 58,64m2 ; 

O Projeto Padrão R- 1 - normal corresponde a Residência unifamiliar padrão normal , com 1 

pavimenlo, 3 dormitórios, sendo I sufte, com banheiro social, sala, circulação, cozinha, área de 

serviço com banheiro e varanda (abrigo para automóvel), tendo como área de referência 

106,44m2 ; 

Ili . Projeto Padrão RP I Q corresponde a Residência uni familiar popular, com 1 pavimento, 1 

dormitório. sala. banheiro e cozinha. tendo como área de referência 39.56m2 • 

TABELA rv 

FATORES D E D E PREC IAÇÃO D E E DIFICAÇÕ ES EM FUNÇÃO DO ESTADO D E 

CONSERVAÇÃO 

Estado de Conservação da Edificação Novo Bom Regular Ruim 

Fator de depreciação (D) 1 0.75 0.5 0,25 

ANEXO XVII 
DOS BENEFÍCIOS FISCAIS 

São os seguintes benefícios fi scais no Município de Currais : 

1. isenção de 10% (dez por cento) do lPTU , no prazo de 02 (dois) anos, após o 
início da ativ idade da primeira empresa do interessado implantada no município e que ge rar, 
no mínimo, 4 (quatro) empregos diretos; 

2. isenção de 40% (quarenta por cento) do ITBI na primeira aquis ição de imóvel 
destinado à implantação de empreendimento no município, ficando condicionado ao prazo de 
O 1 (um) ano para o início da ativ idade. N ão inic iando a atividade, deverá o beneficiário recolher 
a diferença do ITBI; 

3. isenção total do IPTU para os 2 (dois) exercícios fiscai s seguintes, caso o 
proprietário de imóvel localizado na área central da cidade e que seja cons iderado deteriorado 
por equipe da Administração Munic ipal, proceda, após devida no tificação, à adequada 
rec upe ração e à pintura da fachada do imóvel, devidamente comprovadas. 

4. isenç ão de 30% (trinta por cento) do IPTU para os imó ve is class ificados como 
be ns c ulturais, nos termos da le i. 

5. isenção to tal do IPTU para os imóveis tombados, desde q ue mantidas as 
características orig inais . 

6. ise nção do IPTU inc idente sobre a área do terreno ocupada pelas Áreas de 
Preservação Permanente - APP' s , quando m antidas as características originais; 

7. isenção total do ITBI na aquis ição por pessoa fís ica de imóvel edificado de uso 
res ide nc ial, desde que este sej a o único imóvel do adqui rente e c ujo valor seja ig ual o u inferior 
a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
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8. isenção to ta l do IPTU do imóvel de pessoa física e nquadrado como edificado de 
uso residencial, desde que este sej a o único do contribuinte e c ujo valo r venal sej a ig ua l o u 
inferior a R$ 45 .000,00 (quare nta e c inco mil reais). 

9. isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para os 
serviços pre stados pelas empresas públicas e sociedades de econo mia mista instituídas pelo 
Município; 

10. isenção do IPTU para imóveis de propriedade de pessoa jurídica de direito 
público cedidos à pessoa jurídica de direito privado para efetiva prestação de serviços públicos, 
não abrangendo o imóvel o u sua fração utilizada na exploração de atividades econômicas. 

11 . isenção do IPTU para os imóveis onde estej a m regulannente instalados 
templos religiosos de qualque r c ulto em efetiva atividade. 

11.1 a isenção de que trata esta Lei Complementar fica limitada ao ano de 
encerramento da vigência do contrato de locação ou instrumento de cessão, comodato o u 
equivalente; obrigando-se o proprietário do imóvel a comunicar ao Poder Público qualquer 
alteração contratua l pertine nte, sob pena de cobrar imposto do mesmo com juros, multa e 
atua lização. 

11 .2 no caso do imóvel locado es tar com débitos tributários para com o Município, 
ainda assim a isenção será concedida durante o período em que a instituição religiosa usar o 
imóvel, m antendo a responsabilidade do proprie tário pelos débitos em aberto anteriores. 

11.3 a isenção será cancelada caso se verifique que a atividade realizada no imóvel 
foi a lterada o u caso seja constatada entrega de documentos falsos e informações inverídicas 
para a o btenção do be nefício. 

12. isenção de 50% do IPTU para imóveis de propriedade com provada e exclusiva 
de clubes recreativos e esportivos sediados no Município de Currais. 

12.1 para o bter o benefício de isenção ou remissão de que trata esta Lei 
Comple mentar, o clube inte ressado de verá atender às seguintes condições: 

12.2 disponibilizar 04 (quatro) vezes ao ano seus espaços sociais, salão de fes tas, 
g inásios, salas ou equivale ntes, ao Município de C urrais para realização de eventos deste, 
mediante agendamento prévio de 30 (trinta) dias; 

12.3 quitar todo o débito relativo ao IPTU em atraso, no prazo de 12 meses; 

12.4 para manutenção do be nefício de que trata este item, é obrigatória a menção 
da Prefeitura Munic ipal de Currais nas atividades desportivas dos Clubes, tais como eventos, 
competições, campeonatos e outros meios p ro mocionais, visando divulgar o ince ntivo e a 
participação do Município. 

13. Fica estabelecido no Município de Currais. o IPTU Verd e, que consiste na 
concessão de desconto para contribuintes com imóveis residenciais que adotem como fonte 
alternativa de energia o uso de painéis solares fotovoltaicos (placas solares). 

13 .1. O benefício corresponde à redução de 20% do valor lançado de lPTU 
anualmente , por um único período de cinco anos, não podendo ser renovado. Em qualquer caso, 
a isenção parcial não poderá ser superior a R$ 300,00 (trezentos reais) e m cada lançamento 
anual de IPTU. 

13.2. A solicitação deve ser fonnalizada junto ao protocolo do setor de tributos 
municipal. A documentação necessária é a seguinte: 

• Requerimento padrão assinado pelo proprietário, possuidor, titular de 
domínio útil do imóvel, representante legal ou procurador habilitado, 
devidamente preenchido na Unidade de Atendimento ao Público; 

• Cópia do carnê de IPTU ou outro documento que identifique o número 
da inscrição imobiliária; 

• Cópias do CNPJ ou CPF e RG do sujeito passivo cadastrado do imóvel; 
• Cópia do talão de fatura de energia elétrica, emitido pela empresa 

concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica no 
Município de Currais ou congênere, referente ao período de consumo 
que compreenda a data de 1 º de janeiro do exercício em que for 
protocolizado o requerimento; 

• Laudo técnico assinado por profissional habilitado, que ateste que o 
sistema de geração tenha capacidade para suprir o equivalente a, no 
mínimo, 70% da média mensal do consumo de energia elétrica relativo 
aos últimos 6 meses anteriores ao requerimento do benefício; 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Currais-PI em, 30 de dezembro de 2022. 

{2,_/4 ~ td ,t;., ]l.t; ~ 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

Prefeito Municipal 


